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PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2023 
PROC. ADM. N° 1906/2023 

Modalidade: TOMADA DE PREÇO 

ABERTURA: 19 de Maio de 2022, às 08:00 horas 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio 
Frazão no município de Chapadinha. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 — E-Mail: cp1chapad1nha2021@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 13 de Abril de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 190612023, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da 

obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de 

Chapadinha. 

Chapadinha - MA, 13 de Abril de 2023. 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Mail: cpichapadinha2021@gmail.com 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do 
Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, para que seja realizado as cabíveis 
providências necessárias, em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Chapadinha (MA), 14 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

Missecl da 1 'a raUjo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Av. Presidente Vargas, Centro - n° 310 — Chapadinha — MA 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO 

NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA. 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

— Proponente: Prefeitura municipal de Chapadinha- MA 

— Obra: REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA/MA. 

— Características: Obra pública 
— Endereço: no município de Chapadinha /MA. 
— Responsável técnico (projeto): Wenderson Dione Nunes Viana CREA n.2: 111729353-0 
— Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 

dos projetos, especificações. 
AffillIPAIMINARN, 
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FINALIDADE DA OBRA 

Ass.. 

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta 

para a intervenção na área é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento das práticas 

esportivas para a população ao revitalizar o estádio e sua estrutura. 

OBJETIVO 

• Recuperar o gramado do estádio; 

• Iluminação externa do estádio; 

• Reformas os ambientes internos e arquibancadas. 

( 1% 



/10 PREFEITURA MUNICIPAL 

Ø 
~ADIEM 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA DINHA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA - MA CEP 65.500-00 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

r1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

alAPADEHA 
Compromisso e Desenvolvimenti: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310— CENTRO— CHAPADINHA — MA CEP 65.500-00 

Fis 

Proc. ffMa 23,

Ass  

SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 

custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 

almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 

segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Limpeza manual do terreno. 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização, 

registrada no Diário da Obra. 
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O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 
de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho 
em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 
drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 

padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1° categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 

deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 

baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 

será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

Concreto  armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 

à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 
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- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO 

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

-0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 
seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará 

sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
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- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 
resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT. 

ALVENARIA E PAINÉIS 

Demolição de alvenaria de torma manual sem reaproveitamento 

execução de demolições obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-5682 (NB-598) e será 

conforme projeto arquitetõnico. Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade 

da Prefeitura. Os demais materiais remanescentes das demolições serão de propriedade do 

Construtor, a quem caberá a providência de remoção do local para não prejudicar o início dos 

trabalhos. O Construtor deverá reaproveitar os materiais que estiverem em boas condições de 

reutilização, complementando no que couber. 

Alvenaria de Vedação 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19cm, assentados 

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. 

Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 

kg/cm2. 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não 

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

Forro de PVC liso 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 

fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 

ESQUADRIAS 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 
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c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão 
altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 

verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas 

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 

Portas de madeira 

OIN - Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 

e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 

travessa ou pinásio horizontal — de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 

em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 

arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 

dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 

parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 
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a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 ou 
similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1, bem 
como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, 

fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

COBERTURA 

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de 

madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos, 

carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 

resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar. 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das escolas. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 

possíveis infiltrações e vazamentos. 

Telha cerâmica colonial ou canal 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar 

defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 

ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 

Embaçamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 

quartzosa, no traço 1:2:8. 
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PISOS 

Regularização de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e 
brita) e espessura de 10cm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de 

escoamento de água, no caso da calçada. 

Contrapiso/lastro concreto 1:3:6 c/betoneira e=4cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 4cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico 

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser 

fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na 

espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água. 

Regularização, nivelamento e espalhamento de mistura fértil orgânica - TOPSOIL 

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e composição 

indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e 

adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado. 

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de 

silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc) 

e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas 

daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante do material será de 

20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material. 

Plantio de grama esmeralda e placa 

Após o nivelamento, será procedido o plantio da grama do tipo esmeralda, em rolo no gramado do 

campo e em placas conforme projeto arquitetõnico. Posteriormente ao plantio, deverá ser dado 

acompanhamento técnico para que a grama ali plantada permaneça devidamente ao longo do 

tempo em condições de prática desportiva. 
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EXECUÇÃO DE DRENAGEM 

Tubo para drenagem de campo de futebol tipo espinha de peixe dn = 100mm 

O formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) diâmetro de 100 mm inclinados a 1%, espaçados de 4,5 metros um do outro, captando 

todo o excesso de água e conduzindo para os coletores laterais longitudinais, interligados através de 

conexões tipo DERIVAÇÃO Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção 

em concreto pré-moldado. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de 

drenagem pluvial existente. 

Lastro com brita graduada simples esp=10cm 

Será colocado um colchão de 10 cm de brita 1 TIPO "RENCO" fornecida pela, com granulometria 

uniforme aprovada pelos ensaios de permeabilidade, no fundo da vala devidamente regularizado 

acompanhando os níveis da topografia garantindo a inclinação de 0,5 %, e após a colocação do tubo 

corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 1, deixando toda a vala 

devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação futura. 

REVESTIMENTO 

Recuperação de reboco 

Será executado nas áreas que estiverem com o revestimento em qualidade insatisfatória com 

argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto. 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, 

com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a 

ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção 

da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de 

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 

embutidas e chumbadores. 

Embaço 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de 

alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento cerâmico 



OS PREFEITURA MUNICIPAL 

.0 1  

CHAPADINHA
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAFADINHA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310— CENTRO— CHAPADINHA — MA CEP 65.500-00 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetõnico. O 
revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré — misturada, 
com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente 
proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 
cimento aluminoso e água, na cor preta. 

\ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 

diagramas unifilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 

mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 
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k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

— Condutores de neutro - Azul claro; 

— Condutores de retorno — Cinza; 

— Condutores positivos em tensão DC — Vermelho; 

— Condutores negativos em tensão DC — Preto; 

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados 

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 

de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 

deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 

tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 

dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 

acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 
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a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na 
superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 
outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld 

de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. 

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a 

uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 

de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 

existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 

guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 

equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 
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a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 
m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 

polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 

e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 

adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 

com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 
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Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., 
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 

empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 

maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 

ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 

com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 
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g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - 

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 

possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 

apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 

madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa — lentamente cheias de água, para 

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 

será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 
não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 
igual a 7,5 Kgf/cm2. 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm2. 

Registro de gaveta bruto. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 

extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 

projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 

hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 

idêntico ao do piso em que for instalada. 
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h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 

de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 

de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 

detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 

bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 

coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha 

em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 

revestidas com argamassa de cimento e areia media, traço 1;4,espessura mínima do revestimento 

igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 
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Fossa: 

,das. 01

Será executada em alvenaria nas dimensões — ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica 
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 
cm. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 

dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e 

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 

n.° 2. 

APARELHOS 

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar 

Cuba em louça 

ACESSIBILIDADE 

Piso Tátil 

4LiOIN Para áreas externas, os pisos táteis direcionais e de alerta são produzidos em Borracha com 

características antiderrapantes, alta resistência ao desgaste, com superfície de relevos lineares ou 

tronco-cônicos, para aplicação integrada com argamassa. 

Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de borracha, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões descritas em projeto, aplicado com argamassa no traço 1:3 de cimento e areia. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 

pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 
contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

.40"N A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

REFORÇO DAS ARQUIBANCADAS 

Demolição de estruturas de concreto 

Demolição de pilares, vigas e lajes de concreto armado de forma manual 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais 

normas e práticas complementares. 

Todas as retiradas e demolições devem ser feitas levando-se em considerações as alterações de 

layout apresentadas pelo Projeto Arquitetõnico e complementadas pela planilha quantitativa. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a 

serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o 

processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os locais indicados. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas 

ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por 

meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A 

demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo 

sempre as recomendações dos fabricantes 

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da 

totalidade dos entulhos resultantes 

Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 

à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 
- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 
avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

.0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

- Aglomera ntes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.°- 16 ou 18 SWG. 
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- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 
ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 
A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 
Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT 

DIVERSOS 

Limpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 

evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 

FISCALIZAÇÃO. 
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Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 

varridos os acessos. 

Chapadinha -MA, 20 de abril 2023 
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N° OPERAÇÃO 
O 

IN° SICONV 
880707/2018 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 

LOCALIDADE SINAPI 
SAG LUIS 

IDATA BASE 
07-22 (DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
O CHAPADINHA/MA 

i BDI 1 
28,82% 1 

BOI 2 
0,00% 

BOI 3 
0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(°/0) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total
(R$) 

o 225.388 Ge' 

1.4. 

SINAPI 
SINAPI 

Comnsição 

1.4.1. 
1.4.2. 
1.4.3. 

SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 
 SINAPI 
SINAPI 
 SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

1.5. 

1.5.1. 

1.5.2. 

REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUC DIO FRAZÃO NO MUNIC PIO DE 
CHAPADINHAIMA. 

i SERVIÇOS miam 
Aquisição e assentamento de placa da obra 

Limpeza manual do terreno com raspagem superficial 

ADTAINISTRAÇÃO LOCAL 

004 Administração local NIES 3,00 5.091,85 
MORRAMO DE TERRA 

Escavação manual de valas em terra ate 2,00m 

Reaterro manual apiloado com soquete 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

95957 

Alicerce em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

Cinta inferior de concreto armado 

95957 Cinta superior de concreto armado 

95957 Pilar em concreto armado 

Viga de concreto armado 

laje pré-moldada para piso c/ lajotas e escoramento. FCK. 20MPA 

M3 
M3 
M3 

0,78 3.172,05 
0,78 3.172,05 
2,50  3.172,05 

ALVENARIA E PAIREIS 

BDI 1 
BDI 1 

BDI 1 1-
BDI 1 
BOI 1 

BDI 1 
BDI 1 
BOI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 

SINAPI  Demolição de alvenaria de forma manual sem reaproveitamento - BDI 1 
Alvenaria de *sio cerâmico 9019019 em 1 vez; assentamento com argamassa traço 1:2:8 (drnento, cale 

SINAPI 103328 112 90,50 70,69 ' BOI 1  areia) --,-. 
SINAPI 96485 Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de fixação M2 227,47 76,95 BDI 1 

1.6.1. 

1.7. 

1.7.1. 

L,11. 

1.8.1. 

ESQUADRIAS 

SINAPI Porta em madeira compens. lisa 0,60x2,10 m completa

SINA)>) 90843 Porta em madeira compens. lisa 0,8002.100 completa 

SINAPI  Porta em madeira compens. Ilsa 0,90x2,10 m completa 

COBERTURA 

UN 
BDI 1 

4,00 863,17 BDI 1 
BDI 1 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI it 92580 
SINAPI 94213 

1.8.2. 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material 

Telha tipo colonial ou canal, com arg. mista de cirn/cal/arela 1:2:9 

Embaçamento da última fiada 

Trama metálica 

Telhamento com telha metalica 

PISOS 

M2 
M2 

Regularizacao de superncie de concreto aparente 

87622 Contrapiso/lastro concreto traço 1:4 (cimento e areia)~crn 

87246 Revestimento cerâmico para piso 35035 

M2 

Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, preparo mecânico da 
argamassa 

Regularização, nivelamento e espalha mento da mistura fértil orgenka TOPSOIL 

Plantio de grama esmeralda em rolo 

PMv3.0.4 

M2 

90,48 
90,48 

BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 

6.559,32 

4.086,23 
4.086,23
4.086,23 

225.368,68 

19.677,96 
19.677,96 

RA 

RA 

RA 

RA 
18.590,10

3.187,26 
3.187,26 

10.215,58 

91,06 

RA 
RA 
RA 
RA 
RA 
RA 
RA 

30.790,03
RA 

8.240,93 RA 

99,13  22.549,10 

 " 4.447,76

1.111,94 

54,82 BOI 1 70,62 
94,18 BOI 1 121,32 

BDI 1 
34,00 30,14 BDI 1 
34,00 63,05 BDI 1 

B011 

BDI 1 
BOI 1 

4.447,76 

17.388,73

RA 

RA 
RA 
RA 

RA 
RA 
RA 

6.389,70 
10.977,03 

RA 
--FUT 

RA 
4.081,70 

38,83 
81,22 
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'PROPONENTE TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

LOCALIDADE SINAPI 
SA0 LUIS 1DATA BASE 07-22 (DES.) IDESCRIÇÃO DO LOTE OIMUNICIPIO / UF 

CHAPADINHA/MA 
BDI 1 28,82% BDI 2 

0,00% 
BDI 3 
0,00%

Item 

1.9. 

1.10. 

1.10.1. 

1.10.2.
1,11. 
1.11.2. 1.11.3.1.11.4. 1.11.5. 1.11.6 1.11.7. 
1.11.8. 

Fonte 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

S INAP I 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 

Composição 
SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI
SINAPI 

Código 

1.13. 
SINAPI
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

134. 
SINAPI 
SINAPI 

1.15. 

Descrição 

Plantio de grama ern placa 

DRENAGEM 

Tubo para drenagem de campo de futebol tipo espinha de peixe tubo d,100mm 

Lastro com brita graduada simples esprg10cin 

Caixa de passagem com tampa e dreno brita 

REVESTIMENTO 

Recuperação de roboco 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

87905 Chapisco em parede com argamassa traço 1:3 

Embaço de parede com argamassa traço WS, espessura 2cm, h .1,5m 87531 1 Reboco de parede com argamassa pré-fabricada, espessura 0,5cm 

M2 181,00 6,97 
M2 181,00 28,76 

Revestimento cerâmico para ambientes de áreas molhadas 20020, h =1,5rn 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

97585 91953 91996 91926 91930 91836 

Refletor com lampada mista 1000w- holofote - fornecimento e instalação 

Luminária Fluorescente de 2x20W 

Interruptor com Espelho -Simples 

Tomada simples 2P+T 10A, incluindo suporte a Placa 

Cabo PIRASTIC ECOFLAM 450/730 V BWF Antifiam 2,5mm 

Cabo PIRASTiC ECOFLAM 450/750V BWF Antiflam 6,0 mm 

Eletroduto PVC Rígido 32rnm 101876 Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, com barramento trifasico e neutro, 

fornecimento e Instalação. 

Caixa para medidor 93664 Disjuntor Unlpolar de 104 a 304 

1 
001 Para Ralo com captor tipo franklin e haste - fornecimento e instalação 

Poste de concreto duplo T h.12rn com suporte 

INSTAIAOSHIORAUUCAS 

Tubo de PVC sold. Classe águas! conexões 25 rnrn 

Tubo de PVC sold. Classe água c/ conexões 32 mm 

Registro de pressão 3/4" 

Registro de pressão 1/2" 

UN UN UN 
10,006,00 16,00 200,00 150,00 50,00 

130,96 22,79 26,69 3,65 8,29 10,36 UN 1,00 84,01 
UN 6,00 55,75 UN 1,00 1.980,91 

easteteeessasirrAmes 
Tubo normal c/ conexões 100 mm 

Tubo normal c/ conexões 50 mm 

Tubo  normal c/ conexões 40 mm 

Caixa sifonada de PVC 100x100x5Omm come grelha 

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

' Lavatório em louça branca suspenso incluso sifio,valvula de engate e torneira I PINTURA 1.15.1. SINAPI 88489 Pintura acrikca em paredes externas c/duas demãos, s/massa corrida 

SINAPI 

PMv3.0.4 

M2 
ACESSIBtURADE 

Piso tátil direcional e/ou alerta, concreto rejuntado 

181,00 13,05 

BOI 
( 

BDI 1 

BDI 1
BOI 1 
BOI 1 

BDI 1 
BDI 1 
BOI 1 
BDI 1 
BOI 1 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

- 

8,98 
37,05 

8.331,43 

1.625,38 
RA 

RA 
RA 
RA 6.706,05 RA 
RA 

BDI 1 
BOI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 

BOI 1 

BD1 1 
BDI 1 
BOI 1 
BOI 1 

BOI 1 
BDI 1 
BOI 1 
BDI 1 

BOI 1 
BOI 1 
BOI 1 
B131 1 

BDI 1 
BOI 1 

8.713,89

168,70 29,36 34,38 4,70 10,68 13,35 

1.687,00 176,16 550,08 940,00 1.602,00 667,50 108,22 108,22 
71,82 2.551,81  430,92 2.551,81 

RA 
RA 
RA 
RA 
RA 
RA 

RA 

RA 
RA 
RA 

RA 

RA 

RA 

BOI 1 

BOI 1 



CAIXA 
N° OPERAÇÃO N° SICONV 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

1PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA o 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 1 BDI 1 BDI 2 BDI 3 

SAO LUIS 07-22 (DES.) O CHAPADINHA/MA 28,82% 0,00% 0,00% 

Item 

1.17. 

Fonte Código Descrição 

REFORÇO DRS ARQUIBANO1DAS 

Unidade Quantidade Custo 
Unitário 

(sem B 
BOI Preço Unitário Preço Total

35.818 47 

1.17.1. 
1.17.2. 

Composição 005 Demolição de estruturas de concreto M3 21,42 
0,64 

188,11 BIDI 1 242,32 5.190,49 

SINAPI 95957 Pilar em concreto armado M3 3.172,05 BOI 1 4.086,23 2.615,19 

1.17.3. SINAPI 95957 Viga de concreto armado M3 2,98 3.172,05 BOI 1 4.086,23 12.176,97-

1.17.4. Composição 
1.17.5. SINAPI 

006 Aterro compactado com soquete em arquibancadas M3 52,80 115,02 BOI 1 148,17 7.823,38 

94964 Concreto FCK=20 MPA para arquibancadas M3 13,34 454,62 BDI 1 585,64 7.812,44 

T.iii. . 
1.18.1. 
1.18,2. 
1.18.3. 
1.18.4. 

DIVERSOS • 78.708,20 
SINAPI 
SINAPI 

Composição 
Composição 

99855 Corrimão em tubo de aço 2 1/2" com braçadeira M 

M 

30,24 110,34 BDI 1 1 142,14 4.298,31 
582,38 9.056,01 99839 Guarda corpo com corrimão em tubo de aço galvanizado 15,55 452,09 BOI 1 

002 Teia de Arame galvanizado para alarnbrado M 401,50 104,75 BOI 1 134,94 54.178,41 
003 Limpeza geral da obra M2 2.099,65 3,39 8011 4,37 9.175,47 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

CHAPADINHA/MA 
Local 

quinta-feira, 20 de abril de 2023 
Data 

PMv3.0.4 

Responsável Técnico 
Nome: WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
CREA/CAU: 1117293530 
ART/RRT: MA20220576437 



CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
o 

N° SICONV 
880707/2018 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Eis oo 25 

uttf 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

5,00% 

Itens Siglas 
04

Adotado 
Administração Central AC 5,00% 

Seguro e Garantia SG 1,00% 
Risco R 1,00% 

Despesas Financeiras DF 1,00% 
Lucro L 7,10% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,67% 

BDI COM desoneração BDI DES 28,82% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(l+AC + 5 + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 
BDI = -1 

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CHAPADINHA/MA 
Local 

Responsável Técnico 

Nome: WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

CREA/CAU: 1117293530 
ART/RRT: MA20220576437 

PMv3.0.4 

quinta-feira, 20 de abril de 2023 
Data 

1 / 1 



DESCRIÇÃO: 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
PROJETO BÁSICO DE CONCLUSÃO DA REFORMA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL LUCIDIO FRAZÃO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA 

PROJETO BÁSICO DE CONCLUSÃO DA REFORMA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL LUCIDIO FRAZÃO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

DATA: 20/04/2023 BDI : Qtxrá 
FONTE VERSÃO MES 

SINAPI 2022/07 COM DESONERAÇÃO .83,87% 47,51% 

HORA % 

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

81 

B2 

B3 

84 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66 

13° Salário 10,84 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,48 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

Férias Gozadas 9,13 7,02 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,04 16,73 

C 

Cl 

02 

03 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 

Férias Indenizadas 4,54 3,49 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 

Indenização Adicional 0,38 0,29 

TOTAL 12,63 9,71 

D1 

D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,02 2,98 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38 0,29 

TOTAL 8,40 3,27 

Horista = 83,87% 
Mensalista = 47,51% 

A +B+C+D 

Págtna: 1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA MA , , ief,, , Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
-----, ,r,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117293530 PIM ,

Registro: 11172934MA 

 2. Dados do Contrato s‘;

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNPJ: 06.117.709 01-58 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20220576437 

SUBSTITUIÇÃO-à, 
MA20220564161 

/F, Is ° 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N°: 310 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 65500000 

Contrato: Não especificado 

Valor: RE 911.845,89 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA SÃO CAMILO N°: SN 

Complemento: Bairro: AREAL 
Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 65500000 

Data de Início: 30/08/2022 Previsão de término: 31/12/2022 Coordenadas Geográficas: -3.722868, -43.366949 

Finalidade: Esportivo Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 5.668,82 m' 
ALVENARIA 

80- Projeto> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 42.1.1 - 5.668,82 mv 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 5.668,82 rn2
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.668,82 mv 
EM BAIXA TENSÃO > 411.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41.4.3 - DE 5.668,82 m2
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 5.668,82 rn2
41.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 5.668,82 m' 
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 5.668,82 m' 
41.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 5.668,82 m2
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 5.668,82 m' 
41.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 5.668,82 rn2
41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LUCIDIO FRAZÃO 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7078A 

Impresso em: 09/11/2022 as 10:38:53 por , ip: 187.0.36.9 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax (98) 2106-8300 11111 CConselho Regaonal de Engenhe. 
e Agronomia do Esia. 

Aldranháo 

REA-MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

No MA20220576437 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

WENDERSON DIONE 
NUNES 
VIANA:04818292370 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220564161 

Assinado de forma digital por 
WENDERSON ()IONE NUNES 
VIANA:041318292370 
Dados: 202211.09 11:1218 -0300' 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA - CPF: 048.182.923-70 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CNPJ: 06.117.709/0001-58 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 

  10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 17/10/2022 Fis 

Proc, NeCCãO23

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7078A 

Impresso em: 09/11/2022 ás 10:38:53 por , ip: 187.0.38.9 

www.creama.org.br 

Tel (98) 2106-8300 

faleconosc,o@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 1111 CCoos.elho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado do 

Maranhao 
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111 Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

WENDERSON DIONE rE11 DE RS% LIONE" Httr 
VIÁN.4111629100 NUNES 

VIANA64518292370 7474 2OAI 74111174 

AUTOR DO PROJETO 
wEN0ER3N DONA NUNES VIANA 

cREA4AA 1117299454 

1 

RESPONSÁVEL TEC.ffic0 

VIr E NO. E,REMD,Ig18;31116N.ES VIANA 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA ~CAPA]. DE CHAPADINNA.NA 

PRWET° ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÃO 
TIPOLOGIA 

PROJETO DE ARQUITETURA 

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MÁ 

LOCAL 
RUA SÃO CAMILO, SN, AREAL, CHAPADINHA-MA 

FOLHA, 

01101 

REV.: 01 

ESCALA: 
INDICADA 

• ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA CABINES E CAMAROTES (PRANCHA 06/913) 

DATA: 

,NOW2022 
DESENHO 

WENDERSON VIANA 



  ox Axsonda ATA orume)  o( nom. Nex amua) 

CAMPO — EXECUTAR DRENAGEM 

1110111101M/111111100/. 

OEA. ,11710830 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO --

ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÀO 

PROJETO DE ARQUITETURA 

AMO. 01101 
1110.1.11111.4 1C1PAL 

LOGI-
PLANTA MOIA OUIL1RACO. 00,1111E ALMABRADO 

Anunc. 
11.001.11.411011TO 00 00.111.400 

0020022 
0111010-

WENDERBON 



OPLANTA ELÉTRICA - CABINES 
ESCALA 1.50 

CD 
CIRCUITO DESCRIÇÃO POTÊNCIA TENSÃO (V) CORRENTE IR(A) SEÇÃO (1,11.12) DISJUNTOR (A) 

1 ILUMINAÇÃO 144 220 2.5 10 
2 ILUMINAÇÃO 216 220 2.5 10 
3 TOMADAS 1000 220 2.5 16 
4 TOMADAS 1000 220 2.5 16 

00 2360 220 6.0 32 
TOTAL.. 2360 220 6.0 32 

 < VEM DO QUADRO GERAL 

Air NLINICIPAL 

Compromine A DomenvoNlmento 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

WENDERSON 

~I 29237.A
010NE MUNIU

,o3 
AuTCA.PALULTo 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
GREA-MA 111729353-0 

WENCERSONINONE 

RENUMAVEL TECA1c0 

WENDERSON DIGNE NUNES VIANA 
GREA-MA 111729353-0 

PROPNE75510 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR/W001~MA 

ew° ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÃO 

PROJETO ELÉTRICO 

PROPRIETÁRIO: 

LOCAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

RUA SÃO CAMILO, SN. AREAL. CHAPADINHAMA 

FOLHA. 

01/01 
REV.: 01 

ESCALA 

INDICADA

• ASSLAlTO PLANTA ELÉTRICA. CABINES 

DATA 
NOV/2022 

DESENHO.

WENDERSON VIANA 



REFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

11*1.4.04k.., 

AUTORIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

0047 

,f• proc. NW2220-23 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, e AUTORIZO a 
continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha (MA), 17 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

Vânia rt za 
Secretária À i fl de Ad istração 

fietettufa Mun.* Chapatimne 

Vã* Duarte Mota Souza 

Secretra Adiunta idnisstraçao 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n2 06.117.709/0001-58 



CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a existência de Dotação Orçamentária 
para a Secretaria Municipal de Administração, cujo objetivo consiste na Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio 
Lucidio Frazão no município de Chapadinha, com um valor orçado em R$ 225.368,68 
(duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos), conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo n° 1906/2023. 

Chapadinha (MA), 18 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

Vânia Dtí 1pta Souza 
Secretária inistração 

,ureteitura Mun e Chapadinha 
Vania Duarte Mota Souza 

SecretaN AcOnta end 41misigrglo 

Avenida Presidente Vargas, n° 310 - Centro — Chapadinha — MA 
CNPJ. N°061.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

A Sra. 
VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas objetivando a 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812 0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS e 

ESTADIOS 
44.90.51.00 Obras e Instalações 

Chapadinha — MA, 19 de Abril de 2023. 

un e hapadinha 
MAN AKYLYS QUARESMA DE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC: 8235 

Av. Presidente Vargas, no 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n°06.117.709/0001-58 



PRCUATURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

k-is 00_5 0_ 

Proc. N'Ê 

Ass 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no 
município de Chapadinha, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Chapadinha (MA), 19 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

Vânia ota Souza 
Secretária Adju ministração 

Prefeitura Mut ele Npadintie 
Vania Duarte Mota Souza 

Secretaria Adjunta Ire Nonistraçac 

Av. Presidente Vargas, Centro - n° 310— Chapadinha — MA 



MINHA 
Comamá ilLisgvõivimmta 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Ao 
Sr. Luciano de Souza Gomes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nesta 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do 
processo administrativo n° 1906/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global, tendo 
por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de 
Chapadinha, de acordo com o disposto no pela Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, e demais normas pertinentes à espécie. 

Chapadinha (MA), 20 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

Vânia 
Secretária 

uza 
un ministração 

Prefeitura Mun. 1.• Chapadara 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secletarta Arlmta Aniinistraçal 

Avenida Presidente Vargas, n° 310 - Centro — Chapadinha — MA 
CNPJ. N° 061.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

JUNTADA DE PORTARIA 

Fls  

Proc. NW,24a) 

Ass, 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1906/2023, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros, PORTARIA 

358/2021, de 30 de Dezembro de I21. 

Chapadi ,em 24 de Abril de 2023; 

LUCIA O DE ZA GOMES 
Po aria n° 2021 

Presidente da Com'ssão Perm e Licitação 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO DE HOJE, wi,26.3—

I - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o 
projeto de regularização fundiária aprovado; 

II - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de 
regularização fundiária; e 

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais. 

Art. 38. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o 
ato administrativo de aprovação da regularização que deverá acompanhar o 
projeto aprovado e deverá conter, no mínimo: 

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização; 

III - a modalidade da regularização; 

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 

VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a 
respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou mediante ato único 
de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no 
cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da 
cédula de identidade e a filiação. 

Capítulo IV 
Dos Conjuntos Habitacionais 

Art. 39. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos 
urbanos informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades 
já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado, de acordo com as 
normas da Lei Federal no 13.465/2017, em especial os artigos 59 e 60. 

Art. 40. Para a aprovação dos conjuntos habitacionais que compõem a 
REURB ficam 

n ispensadas a apresentação do habite-se e, no caso de REURB-S, as respectivas 
- certidões negativas de tributos e contribuições previdenciárias. 

Capítulo V 
Do Condomínio Urbano Simples 

Art. 41. Quando um mesmo imóvel contiver construções de casas ou 
cómodos, poderá ser instituído, inclusive para fins de REURB, condomínio 
urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão 
discriminadas, na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as 
partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias 
públicas ou para as unidades entre si, de acordo com as normas da Lei Federal 
no 13.465/2017, em especial os artigos 61 a 63. 

Parágrafo único. O condomínio urbano simples é regido pela Lei Federal 
no 13.465/2017, aplicando-se, no que couber, o disposto na legislação civil, tal 
como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

Capítulo VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de 
dezembro de 1979, que não possuírem registro, poderão ter a sua situação 
jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja 
implantado e integrado à cidade, podendo, para tanto, utilizar-se dos 
instrumentos previstos na Lei na 13.465/2017, atendendo o disposto em seu 
art. 69. 

Art. 43. As disposições da Lei Federal no 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, não se aplicam à REURB, exceto quanto ao disposto nos arts. 37, 38, 39, 
no caput e nos §§ lo, 20, 30 e 40 do art. 40 e nos arts. 
41,42, 44, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 da referida Lei. 

Art. 44. Para fins da REURB, ficam dispensadas a desafetação e as 
exigências previstas no inciso I do caput do art. 17 da Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 45. Serão regularizadas, na forma da Lei Federal no 13.465/2017 e 
desta Lei, as ocupações que incidam sobre áreas objeto de demanda judicial 
que versem sobre direitos reais de garantia ou constrições judiciais, bloqueios 
e indisponibilidades, ressalvada a hipótese de decisão judicial específica que 
impeça a análise, aprovação e registro do projeto de regularização fundiária 
urbana. 

Art. 46. Fica facultado ao Poder Executivo do Chapadinha utilizar a 
prerrogativa de venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas objeto da 
REURB-E, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993, e desde que os imóveis se encontrem ocupados até 22 de 
dezembro de 2016, devendo o processo ser regulamentado em lei específica, 
nos moldes do disposto no art. 84 da Lei Federal no 13.465/2017. 

ArtA7. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber 
esta Lei, através de Decreto Executivo. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 16 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA NQ 358/2021 —GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESLIGAR da equipe da Comissão Permanente de Licitação — CPL, o 
servidor efetivo MARIEL ALVES RESENDE, Matrícula 9015, nomeado para 
compor esta Comissão através da portaria na 034/2021. 

Art. 2. Em substituição fica NOMEADO o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matrícula 8969, Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
quadro abaixo descrito da Comissão Permanente de Licitação —CPL. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N2 310- CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Página 12 

Verifique a autenticidade 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO DE HOJE, N. 2763 — Páginas 17 

I - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o 
projeto de regularização fundiária aprovado; 

II - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de 
regularização fundiária; e 

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais. 

Art. 38. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o 
ato administrativo de aprovação da regularização que deverá acompanhar o 
projeto aprovado e deverá conter, no mínimo: 

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização; 

III- a modalidade da regularização; 

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 

VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a 
respectiva unidade, por titulo de legitimação fundiária ou mediante ato único 
de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no 
cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da 
cédula de identidade e a filiação. 

Capítulo IV 
Dos Conjuntos Habitacionais 

Art. 39. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos 
urbanos informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades 
já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado, de acordo com as 
normas da Lei Federal no 13.465/2017, em especial os artigos 59 e 60. 

Art. 40. Para a aprovação dos conjuntos habitacionais que compõem a 
REURB ficam 

elliNpensadas a apresentação do habite-se e, no caso de REURB-S, as respectivas 
- rticiões negativas de tributos e contribuições previdenciárias. 

Capítulo V 
Do Condomínio Urbano Simples 

Art. 41. Quando um mesmo imóvel contiver construções de casas ou 
cômodos, poderá ser instituído, inclusive para fins de REURB, condomínio 
urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão 
discriminadas, na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as 
partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias 
públicas ou para as unidades entre si, de acordo com as normas da Lei Federal 
no 13.465/2017, em especial os artigos 61 a 63. 

Parágrafo único. O condomínio urbano simples é regido pela Lei Federal 
no 13.465/2017, aplicando-se, no que couber, o disposto na legislação civil, tal 
como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

Capítulo VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de 
dezembro de 1979, que não possuírem registro, poderão ter a sua situação 
jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja 
implantado e integrado à cidade, podendo, para tanto, utilizar-se dos 
instrumentos previstos na Lei na 13.465/2017, atendendo o disposto em seu 
art. 69. 

Art. 43. As disposições da Lei Federal no 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, não se aplicam à REURB, exceto quanto ao disposto nos arts. 37, 38, 39, 
no caput e nos 5§ 1o, 20, 30 e 4o do art. 40 e nos arts. 
41, 42, 44,47, 48, 49,50, 51 e 52 da referida Lei. 

Art. 44. Para fins da REURB, ficam dispensadas a desafetação e as 
exigências previstas no inciso I do caput do art. 17 da Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 45. Serão regularizadas, na forma da Lei Federal no 13.465/2017 e 
desta Lei, as ocupações que incidam sobre áreas objeto de demanda judicial 
que versem sobre direitos reais de garantia ou constrições judiciais, bloqueios 
e indisponibilidades, ressalvada a hipótese de decisão judicial específica que 
impeça a análise, aprovação e registro do projeto de regularização fundiária 
urbana. 

Art. 46. Fica facultado ao Poder Executivo do Chapadinha utilizar a 
prerrogativa de venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas objeto da 
REURB-E, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993, e desde que os imóveis se encontrem ocupados até 22 de 
dezembro de 2016, devendo o processo ser regulamentado em lei específica, 
nos moldes do disposto no art. 84 da Lei Federal no 13.465/2017. 

Art.47. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber 
esta Lei, através de Decreto Executivo. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 16 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA N2 359/2021 —GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 DESLIGAR da equipe da Comissão Permanente de Licitação — CPI, o 
servidor efetivo MARIEL ALVES RESENDE, Matricula 9015, nomeado para 
compor esta Comissão através da portaria n2 034/2021. 

Art. 2. Em substituição fica NOMEADO o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matricula 8969, Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
quadro abaixo descrito da Comissão Permanente de Licitação —CPL. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N2 310— CENTRO — CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA — CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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GANNITE DA 
PREFEITA 

PORTARIA N°358/2021 —GP 

411111 1111; CHAP AIMACorp' prf_yrk.tr.-

,./." 005g" 
Fis  

Proc. N0J90,2,6403 

Ass  q:d

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RFRCNT 

Art. 1 DESLIGAR da equipe da Comissão Permanente de Licitação — CPL, o 
servidor efetivo MARIEL ALVES RESENDE, Matricula 9015, nomeado para compor 
esta Comissão através da portaria n° 034/2021. 

Art. 2. Em substituição fica NOMEADO I o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matrícula 8969, Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
quadro abaixo descrito da Comissão Permanente de Licitacão — CPL. 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VÍNCUL9 CARGO FUNÇÃO 
PRESIDENTE LUCIANO SOUZA GOMES 000.212.713-05 COMISSIONADO PRESIDENTE DA CPL 

NAYRA TACYANNA DE 
ARAÚJO SOUSA 

968.238.603-91 EFETIVA RECEPCIONISTA MEMBRO 

RENILSON DE AGUIAR 
LOPES 

608.300.283-40 EFETIVE! AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

MEMBRO 

Art. 3, A Comissão Permanente de Licitação permanece com suas atribuições e 
poderes de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, 
Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de 
publicidade, no âmbito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos 
especiais, e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município. 

Art.4. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 03 de 
janeiro de 2022. 

Art.5. Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021. 

Maria Duci ôntes eiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJIMFI 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas. n2 310- Centro 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

iffi 4 PREFEITURA MUNICIPAL 1; 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

F is 

Proc. 

Ass_ 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANO DE SOUZA GOMES, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 1906/2023 
- Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
- Requisitante: Missecley da Silva Araújo — Secretária Municipal de Esporte e Lazer 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente, e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico, portanto, estima-

se o valor total para contratar de R$ 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e 

oito reais e sessenta e oito centavos 

Chapadinh , em 24 de Abril de 2023. 

LUCIAN 
Port 

Presidente da Comi 

ZA GOMES 
ian°3 t 021 
são Permanente de Licitação 

Luciano Souza Gomes 
residente da CPL 

Av. Presidente Vargas, n entro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 - E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha — MA 

Senhor Assessor, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

4/  0057 
F Is 

Proc. N90040)-3 

\, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 1906/2023, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do 
Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, de acordo com o previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima 
e consideração. 

Chapadi . 4/ 5 de Abril de 2023. 1/1 \

A1\4... 
Lucia i o de : h a Gomes 

Pr:sidente da CPL 
Port.' ia n° 358/20 

Lu(, ouza Gom 
residente da 

1 

9 o 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

)01 PREFEITURA MUNICIPAL 

0 

g

Compromisso e Desenvolvimento 

HAPADINHA Prefeitura Municipal de Chapadinhã Niov40 3 
Comissão Permanente de Licitação'— C 1.. 

ESTADO DO MARANHÃO 4' Fis 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° /2023. 

BASE LEGAL 

Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar n°. 
123/2006, Lei Complementar n°. 14 14 Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outub de 2b e demais 
legislações correlatas. 

OBJETO 

Contratação de empresa 4 ecializ. , "' -viços 
de engenharia para c . us- da o - de reforma 
do Estádio Lucidio azão o nicípio de 
Chapadinha 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Ot r o 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Pref ra Municio= Chapadinha-MA, situado na 
Ave esidente s, 310, Centro, Chapadinha-Ma 

sess. -alizada na sala de sessão da Comissão 
rrnan e itação — CPL. 

DATA DE ABERTURA / 023 

HORÁRIO horas 

FONTE REC forme CONVÊNCIO: 88070/2018 

INFO" Ç PL 

O Edita eu ne s estão 
tpal - • -p ha-MA, 

A "r• 'cl- - Vargas, 310, 
hora -s  '0 (doze horas) 
obtido dia te a entrega de 
x 297mm, 5 g/m2, ultra branco, 
custo de reprodução, está à 
transparência: 
http://transparencia.chapadinha.ma.00v.br/acessolnformacao/licitacao/tce. 

NTARES 

à disposição dos interessados no prédio 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

Centro, Chapadinha-Ma no horário das 08h00min 
mediante onde poderão ser consultados gratuitamente 
02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho 

junto ao setor de Licitação do Município, 
disposição também em meios eletrônico 

http://Chapadinha.ma.00v.br/ 

Prefeitura 
situado na 

(oito 
ou 

A4, 210 
referente ao 

no portal da 
Link: 

Em nenhuma 
hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 



/004, 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

1)0, PREFEITURA MUNICIPI AL 
ESTADO DO MARANHÃO  HA Prefeitura Municipal de Chapadinha 2roc, N 

Compromisso e Desenvolvimento Comissão Permanente de Licitação — C,PL 

Nk • 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

Pis 0059 
gill ffir••••• 12¢.." .....0011110C 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, mediante o regime de execução de 
empreitada Por Preço Global, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá à Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, à Lei Complementar n°. 123/2006, 
modificada pela Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal n° 
9.412/2018 e demais legislações correlatas, bem como à legislação correlata demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: _/_/2023 
Horário: : horas - horário local. 
Endereço: "Prédio Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, na sala de sessão da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma." 

1. DO OBJETO 

O objeto desta licitação é a Contratação de e 
engenharia para conclusão da obra de refor 
de Chapadinha Conforme especificações e de 
e demais Anexos deste Edital. 

1.1. Valor Estimado para execução dos s s é de R$ 
trezentos e sessenta e oito reais e sesse centavo 

zada em serviços de 
Frazão no município 

constantes no Projeto Básico 

,68 (duzentos e vinte e cinco mil, 

1.2. Integram este Edital, para tod uintes anexos: 
1.2.1. ANEXO 1- Projeto Básic 
1.2.2. ANEXO II - Carta Propos tária elaborada pela administração. 
1.2.3. ANEXO III - Crono ma FI Fin iro elaborado pela administração. 
1.2.4. ANEXO IV - Co 
1.2.5. ANEXO V - Mod inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
1.2.6. ANEXO VI - 4odel. - d- -raçã -m cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 70 da 
Constituição Fede 
1.2.7. ANEXO ereção de microempresa, de empresa de pequeno porte. 
1.2.8. AN ração de Elaboração Independente de Proposta. 
1.2.9. ANE Declaração de que a licitante não possui servidor público em seu quadro 
societário o regados. 
1.2.40i9NEX nu o Contrato. 

- 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO e GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão articipar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da liÓitação, devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, ou que 
atendam os requisitos mínimos para o cadastro até o 3° dia anterior a data prevista para abertura das 
propostas, conforme disposto no Art. 22 § 2° da Lei n° 8.666/93. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritOáxie ,,,,-
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 80, inciso V, da 
Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993. 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e d de que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qu er intermediação 
ou subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará 

2.5. Da garantia de participação se dará da seguinte forma: 

2.5.1. A licitante interessada em participar do certame pre 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADIN 
correspondente a 1% (um por cento) do total 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-gar tia 
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.6 

2.5.2. O valor da garantia de 1% (um por cen 

habilitação, em 
09/0001-58, em valor 

.nist ção, em caução em 
a, conforme disposto no 

o ao montante de R$ 2.253,69 
(dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e centavos). 

2.5.3. No caso da garantia de p 
devidamente reconhecida em 
2200-2, de 24/08/2001, qu 
em vigor consoante E.0 
dias; 

2.5.4. No caso d 
ser feito mediant 
em nome d 
em Cartório 
institui 
de 1 

do tipo " a de Fiança Bancária", deverá ter firma 
nto assinado por meio digital, conforme MP n.° 

de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, 
1, com validade mínima de 120 (cento e vinte) 

op pela .. -ntia d articipação do tipo "Seguro-Garantia", o mesmo deverá 
tente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
PAL DE CHAPADINHA, com firma devidamente reconhecida 
por meio digital, conforme MP n.° 2200-2, de 24/08/2001, que 

heves Públicas Brasileira — ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n.° 32, 
mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

2.5.5. o pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos ser 
omp cumento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará 

equibilidade e avaliação de resgate atual; 

2.5. e que optar pela caução em dinheiro deverá juntar à documentação de habilitação o 
respe • comprovante de depósito efetuado na conta corrente n° 34.978-X, Agência n° 1773-6 
(PMCH aução), Banco do Brasil S.A; 

A garantia, independente da modalidade efetuada, será apresentado junto com os documentos de 
habilitação "ENVELOPE N°01"; 

2.6. A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 

2.6.1. pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com 
o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou 
desclassificação da proposta; 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 
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2.6.2. pelos demais licitantes, inclusive o 
decorrente(s) desta licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

gel 

vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
envelopes N°01 e 02: 
a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que 
comprove sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou partic 
poderes específicos para negociar preço, assinar, interpor recursos e desistir d 
praticar todos os demais atos pertinentes; 
b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma 
reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do docu 
do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 
b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, deverão, ob 
aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 
representatividade; 
b.3) serão acatadas as Procurações redigidas de forma 
obrigatoriamente poderes para participar de licitação, p 
b.4) na hipótese de não constar prazo de validad 
aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezen 
à data da sessão; 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento 
ou procurador) da empresa interessada; 
d) A licitante Microempresa ou Empre de 
favorecido em licitações concedi pela 
Complementar 147/2014, dever. sentar 
CUMPRE OS REQUISITOS L 
DE PEQUENO PORTE, confor 
outubro de 2015, (ANEX III-Mo 
A Declaração deverá ser a 
podendo ser a compro 
da Receita Feder. Cedi 
(noventa) dias co 
documento eq 
d.1) A lici 
qualquer 
posteriorme 
dir 

e) Dec 
emprega 
X; 
f) Deverão s apresentadas pelos licitantes no momento do credenciamento as seguintes 
Certidões indicadas abaixo, sob pena de descredenciamento caso não seja cumprido na sua 
integra: 
f.1. Certidão de Improbidade Administrativa, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme 
Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 
f.2. Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União (TCU). 
f.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidõneas(TCU). 
f.4. Certidão Negativa de lnadimplência com o Município de Chapadinha/MA, emitida no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da 
data da sua apresentação e com a indicação do n° e do objeto desta licitação. 

ompa 
nscriç 

exercer 

r no qual constem 
a interposição e 

¡rente 
46deres 

pen de não ser 
tos estabeleça o 
que tange a sua 

que n sua redação conste 
utras expressões afins. 

S apresentadas, a Comissão 
dias imediatamente anteriores 

tenha foto do representante (legal 

Porte q desejar usufruir o regime diferenciado e 
lementar n° 123/2006, modificada pela lei 

ÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE 
FICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

rt. 13, § 2° do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
raç o de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). 

de ocumento que comprove o referido enquadramento, 
no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria 

Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 90 
cia da data prevista para apresentação das propostas ou outro 

a documentação conforme disposto na alínea "d", ou apresentar 
diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de 

roempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os 
Lei Complementar 123/2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 

erá aceito outro documento equivalente diferente do solicitado). 
citante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou 

resa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
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3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originaNu„cppia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de LicitaMr
sendo que neste último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 5.3 deste 
edital; 
3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar 
a licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame; 
3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.4. Após o encerramento do credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes; 
3.4.1. Quando o credenciamento for efetivado, e a abertura dos envelopes for age ada para outra data, 
não se admitirá a inclusão de mais nenhum licitante, ficando como encerramento d edenciamento, do 
que trata o item 3.4, o recebimento dos envelopes de proposta e documentaç- das lic tes. 
3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma com de um 

x mesmo representante para mais de uma empresa; 
3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Pública 
realizada; 
3.7. A documentação apresentada para o Credenciamento, em n 
qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credencia 
3.8. As licitantes que apresentarem documentação no or 
ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Pr 

Alt, 
4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes 
habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.2. Os conjuntos de documentos rela 
separadamente, em envelopes fech 
licitante e contendo em suas part 

ENVELOPE N° 01 
PREFEITUR UNI 
TOMADA 'E ÇOS 
(RAZÃO 
CNPJ ° 

os 
e la 

mas e 

CUM 
L DE 

/2 
LICI NTE) 

aproveitada para 
nte da licitante; 

serão devolvidos e 
rafe. 

m contendo os documentos de 

ção e à • •osta de preços deverão ser entregues 
ricados no fecho e identificados com o nome do 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

HABILITAÇÃO 
INHA 

ROPOSTA DE PREÇOS 
AL DE CHAPADINHA 

EÇOS N° /2023 
DO LICITANTE) 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a Sbilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados no original 
ou em forma'4'de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação: 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 
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b.1) os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d) No caso de cooperativa: 

d.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; 
d.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
d.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com da a bléia que os 
aprovou; 
d.4) os editais de convocação das três últimas assembléias gera xtra 
d.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a erativa objeto da 
licitação; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
autorização. 

5.1.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa4urídi 
Engenharia ou Arquitetura do Estado do 
regularidade para com a entidade profissional co 

b) 

resp 
a elo 

e de 
bilida 

reta 

Atestado de Capacitação Té 
Capacidade Técnica, forn 
comprove(m) a capacitaç 
Técnico — CAT, exped. 
aplicável, em nome d 
participarão da o 
Registro de Re 
administração 
caracterís 
licitação, 
atendi t 

a 
io ou 
tente 

aís: decreto de 

pelo Conselho Regional de 
do licitante, comprovando a 

ional - A entação de um ou mais Atestado(s) de 
.urídicas de direito público ou privado, que 

a ediante apresentação de Certidão de Acervo 
AU da região pertinente, nos termos da legislação 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
notação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

nica RRT, que tenha executado para órgão ou entidade da 
• indireta, ou ainda, para empresas privadas, serviços com 

e co exidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
antes e/ou compatíveis aos considerados relevantes ao 

icita ão, conforme tabela abaixo: 

ico 
por 

ico-pr. 
EA o 

• vel(i 

I 

TA" MAIOR RELEVÂNCIA 

X 

UND. QUANT. MÍNIMA A SER 
EXIGIDA 

1 rro rég de pvc, inclusive estrutura de fixação m2 113,73 

Vig co creto armado M3 1,49 

3 hamento com telha metálica m2 45,24 

Pilar em concreto armado M3 1,25 

b.1) Apresentar documentação comprobatória de possuir em seu quadro de pessoal, os 
seguintes responsáveis técnicos habilitados: Engenheiro Civil. 

b.2. A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com: 

b.2.1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional 
pertencer ao quadro societário da licitante; 

b.2.2. apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), 

no caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; 
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ASS-
b.2.3. termo de contrato acompanhada da ART de cargo e função, que comprove a 
vinculação entre as partes, especificamente, no que tange à execução do objeto Ora 
licitado. 

b.2.4. Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, referente ao 
profissional indicado para execução da obra; 

b.2.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, 
referente a vida profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-
profissional, referente aos serviços descritos na tabela do sub-item 9.5.4.1.3. 

b.2.6. o(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão 
competente, em cumprimento ao disposto no art. 30, §1° da Lei 8.666/93; e, 

b.2.7. não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 
empresarial do licitante. 

c) Certidão simplificada e específica expedida pela Junta a sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência d ção, onde em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de soci companhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no ai sos eus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrên 

5.1.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financ9 

5.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações conta 
Termos de Abertura e Encerramento autenticados e re 
da licitante, ou no Cartório de Registr e Títulos 
obrigatoriamente firmados pelo Contado situação 
Contabilidade — CRC (acompanhado ce 
apresentados na forma da Lei .604/7 
comprovem a boa situação fio da e 
balanços provisórios, podend 
(três) meses da data de apresen 

a) Serão consider 
contábeis assim a 

a.1) Pub 
a.2) pub 
a.3) 
da e 
Depa 

\'• 
có 

. _ 
OS 

o 
nos 

b) As em 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

' a 

atu 
o 

s itos c 
se , os: 

À4 , Ofic 

• • 

da .p 

• • 

dos 
osta; 

ício social, com os respectivos 
ta Comercial do Estado da sede 

ntos - quando for o caso, todos, 
r perante o Conselho Regional de 

regularid de) e pelo Dirigente/Sócio já exigíveis e 
hado, inclusive, por notas explicativas, que 

a, ada a sua substituição por balancetes ou 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

na orma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

rande circulação ou; 
Di 6, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
egi ro Empresarial e Integração - OREI, acompanhada obrigatoriamente dos 

rtu e de Encerramento; 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 

nte dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
80, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

sas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão 

. • 

• • 

OS 

a, 

-d• 

o 
fo 

o 

OS 

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um) 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um) 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um) 

SG Ativo Total 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ass 

d) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo 
ou patrimônio liquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação; 

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço onial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devid ente r trada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

f) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apr Normas 
Brasileiras de Contabilidade NBC's do Conselho Fede arretará a 
inabilitação da licitante. 

g) Os licitantes deverão apresentar declaração em 
inerentes aos tributos devidamente assinado pelo c 

5.1.3.2. Certidão negativa de falência ou recuper 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distrib 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 
dias contados da data da sua apresentação 

5.1.3.3. Declaração do licitante de qu 
acompanhada de declaração emiti 
pessoas presas aptas à execuçã 
de julho de 2018, o qual dever 

5.1.4. Relativos à Re .0 idade 

a) Prova de Inscriç 

b) Prova de re 

b.1) 
Trib 
pela 

erai 

uotas dos impostos 
da empresa. 

ação judicial, ou de execução 
te, ou de seu domicilio, dentro 

expedida a menos de 30 (trinta) 

vencedor, ontratará pessoas presas ou egressos, 
sável pela execução penal de que dispõe de 

o, termos do Decreto Federal n° 9.450, de 24 
oriamente o protocolo de recebimento. 

onal de Pessoa Jurídica emitido em 2023 (CNPJ); 

da Federal e Previdência Social, mediante apresentação da: 

tiva ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
tiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

1, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
ral o Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresent ção da: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
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e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa jurídica expedida com base na 
Portaria MTP N° 667/2021 de 08 de Novembro de 2021; 

5.1.4.1. Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, nos termos 
do Art. 22 § 2° da Lei n° 8.666/93. 

5.1.4.1.1. O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Chapadinha será 
emitido após 72 (setenta e duas) horas da entrega da documentação, que será analisada a validada 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura. 

5.1.4.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou coo 
da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação e 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

5.2. Documentos complementares: 
5.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inex 

para a sua habilitação neste certame, conforme 
Lei n° 8.666, de 1993). 

5.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza n3J., de-ob 
Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Ne9reto 
este Edital. 

5.2.3. Declaração expedida pela licitante, sob as pena 
e instalações indispensáveis para ão do obje 

5.2.4. Declaração de localização 
os dados pertinentes (e 

5.2.4.1.0 Georreferenciament 
(basta pesquisar em site de pe 
conveniência para localiz empre 
que se amparar com e fanta 
5.2.4.2. Caso haja dúv 
fotos (Georreferen das), 
a promoção de di 
inclusão poste 
8.666/93 
5.3. Vis 
pretender 
ant dat 
08:0 
origina 
5.4. N 

43, ) 
• a 111 

te aç 

fro o. 
ceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em -símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apen s como forma de ilustração das propostas de preços. 
5.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

OU 

ncio 
o, cida 

pode 
(g efere 

o 

tiv 
a par 

a de s 

tos su 
o ste E 

'go 34 
rovação 

bili do. 

enientes impeditivos 
ai (artigo 32, §2°, da 

indireta de menores, conforme 
002, conforme modelo anexo a 

ispõe dos equipamentos, insumos 
licitação; 

om (Georreferenciamento) que indique todos 
CEP, ponto de referência e telefone). 

er realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos 
ar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e 

*dade e para localização em caso de diligência, e não ter 

dade da Declaração de Localização e Funcionamento com 
equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar 

arecer ou a complementar a instrução do processo; vedada a 
informação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei n° 

dos trabalhos licitatórios informamos que a (s) licitante (s) que 
de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias 

da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 
2:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
6.1.1. Carta Proposta expressa e clara em Moeda Corrente Nacional, conforme o modelo anexo ao 
edital; 
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6.1.2. Planilha com todos os itens dos serviços e quantidades, preços unitários e totais er IRS.)';: 
com totais parciais e globais, com rigorosas especificações, conforme a planilha anexa a este ecritat,„ 
6.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente naciO'nár-
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 
6.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
6.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
6.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
6.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante uso da expressão 
"verba" ou de unidades genéricas. 
6.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
6.1.4.1. O cronograma físico -financeiro proposto pelo licitante deverá o a de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, b rviços 
pertencentes ao caminho critico da obra. 
6.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos tes, clusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
6.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e de biliza e ins 'ação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que p opria como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, d na p nilha orçamentária; 
6.1.5.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre fornecimento de materiais 
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um, e BDI, compatível com a 
natureza do objeto; 
6.1.5.3. As alíquotas de tributos cotadas 
estabelecidos na legislação tributária; 
6.1.5.4.0 IRPJ - Imposto de Renda Pes 
Líquido - não se consubstanciam em esp 
Despesas Indiretas - BDI do orçam -bas 
desses tributos, que oneram pess te o 
6.1.6. Prazo de validade da p in 

PREFEITURA MUNICIPAL g 

certame. 
6.2. Em nenhuma hip 
preço ou quaisquer o 
ressalvadas apenas as 
sem nenhuma alt ão 
prejuízos aos dem 
6.2.1. Erros 
quando a 
se compro 
6.2.2. As 
dev uên 
6.3. 
devida 
6.4. A 
de fato supe 
6.5. As em 
ETC.) Gravado 

pelo lic não ser superiores aos limites 

rídica - e - Contribuição Social sobre o Lucro 
eta passi de inclusão na taxa de Bonificações e 

ão, haja vista a natureza direta e personalística 
mula 254/2010 - TCU); 

60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

ser ádo o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
que portem em modificações de seus termos originais, 

mente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
das condições referidas, desde que não venham a causar 

planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
a sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que 

ente para arcar com todos os custos da contratação. 
trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 

licitantes. 
a reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 

ad em ata, salvo se prevista em lei. 
de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 

iente e aceito pela Comissão. 
esas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE, 
em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos, valores e 

composição de custos, inclusive BDI e encargos sociais, com a finalidade de facilitar a analise por parte 
da Comissão. Este item não desclassifica o licitante. 

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.1. A licitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que 
trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital, sob 
pena de desclassificação da proposta. (Envelope 02). 
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7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta'''.
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no 
Decreto n° 8.538, de 2015, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao 
Edital, separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 
7.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123 de 2006 modificada pela lei 
complementar 147/2014, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
7.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acr cidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Compleme n° 123, de 2006 
modificada pela lei complementar 147/2014. 
7.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapola ite -.ai, a 
Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do itan me j m 3 §§ 
9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, modificad  a lei c p 47/2014, 
sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma 
declarações complementares, e procederá à abertur 
8.2. Os atos públicos poderão ser assistidos p 
ativamente os licitantes ou representantes credencia 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou 
trabalhos. 
8.3. Depois de ultrapassado o hora 
nem tampouco serão permitidos qu 
proposta de preços apresentadas 
8.4. A seguir, serão identif 
Documentos de Habilitação. 
8.5. O conteúdo dos velop 
presentes ou por seus r 
8.6. Não ocorrendo 
conforme item pró de 
8.7. Caso a C 
apresentados, 
os licitante 
8.8. Na 
Proposta de 
per cerã 
8.9. 
transco 
desfavorá 
8.10. Apó 

ores nça dos licitantes, a 
° 01 e n° 02, bem como as 

as somente deles participarão 
mitida a intercomunicação entre 

perturbem o bom andamento dos 

'mento d nvelopes, nenhum outro será recebido, 
esclarecimentos relativos à documentação ou 

e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 - 

cado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

mentação de habilitação dos licitantes então será verificada, 

nte, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
unidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando 

odos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 
s externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

sta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
Macio será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

zo egal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
rso. 

procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de -ços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
8.11. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

8.12. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o 
julgamento. 
8.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Edital. 
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8.14. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, 
conforme o disposto no Artigo 48, § 3° da lei federal 8.666/93 e alterações. 
8.15. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 
9.2. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente 
atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fisca:r• as microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11. de 2007. 
9.3. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
9.4. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes ser cação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no a ada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta a em ata. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. No julgamento das propostas, a Comissão levará o de licitação que é 
MENOR PREÇO; 
10.2. Será considerada vencedora a proposta R PREÇO GLOBAL E 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL; 
10.3. Para o julgamento das propostas, a Com e de assessoramento técnico 
especifico na área de competência cabível, através de ara o processo. 
10.4. Será desclassificada a proposta da licita que a apresentar a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, • e trata a In Normativa n° 2, de 16 de setembro 
de 2009, da Secretaria de Logística Te 'a da Info ação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, conforme m 
10.5. Também será desclassific 

10.5.1. Contiver vícios 
capazes de dificu 

ai (Envelope 02) 

omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

10.5.2. Estiver em sacor as exigências do presente Edital; 
10.5.3. Não apre caçõe écnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
10.5.4. Contiver não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

undo sentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais OU 

I icit 
10.5.5. unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 

da pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem 

10.5. s unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e 

na internet, pela Caixa Econômica Federal e IBGE, ou,' no caso de obras e 
os rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, 
ados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

nsiderados como de construção civil (artigos 30 e 4°, do decreto federal 7893 de 2013), 
ssalvadas as hipóteses a seguir admitidas; 

10.5.7. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o 
preço global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 
contrato, já computado o percentual de BDI, fique igual ou abaixado valor calculado a 
partir do sistema de referência utilizado, nos termos do artigo 9°, parágrafo único do 
decreto federal 7893 de 2013; 

10.5.8. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-
financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
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de controle interno e externo, nos termos do artigo 8°, parágrafo único do decreto federal-
7893 de 2013; 

10.5.9. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

10.5.10. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

10.6. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global pr osto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

10.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores 
valor orçado pela Administração, ou 

10.6.2. Valor orçado pela Administração. 
10.7. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme para 
n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação, 
10.8. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.8.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inv 
10.8.2. Custo de insumos em desacordo com os pr 
10.8.3. Quantitativos de mão-de-obra, materia. o 

unidade dos serviços. 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuad 
8.666, de 1993. 
10.10. Após a eventual desclassificação 
acima, as demais propostas serão cias 'fica 
10.11. Classificadas as propostas 
empresa de pequeno porte (EPP 
(COOP), que faça jus ao trata 
Complementar n° 123, de 20 
Decreto n° 8.538, de 2015' 
10.12. A Comissão v 
sejam iguais ou até 10 
a primeira colocad 
10.13. As propo 
primeira coloc 
apresentar 
10.14. A 
sessão públi 
10. aso 
ou n 
que se 
do mesm 
10.16. Cas 
intervalo de 1 

por cento) do 

o provar a 
in o II , da Lei 

uficientes para compor a 

em caso da necessidade de 
a do §30 do artigo 43 da Lei n° 

ropostas atenderem às exigências dos itens 
rdem cre nte dos preços propostos. 

rticipação de licitante microempresa (ME) ou 
q ada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

erá observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
lei complementar 147/2014, regulamentada pelo 

ifi stas c sificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
periores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que 
COOP. 

em nessa condição serão consideradas empatadas com a 
E/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, 

eço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
reço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em 
(dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 

OP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
sta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

aq ele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
gundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

ejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
o (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
10.17. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

10.18. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

a) Produzidos no Pais; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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10.19. 
licitantes serão convocados. 
10.20. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo 
que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das 
cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até 
classifiquem todos os licitantes então empatados. 
10.21. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas 
sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
10.22. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante de 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma r 
sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou pardal 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão neg 
10.23. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterio 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que e 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
10.24. O prazo para a regularização fiscal começará a 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso d 
recursal. 
10.25. A não-regularização da documentação, n 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas n 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
10.26. A intimação do resultado final do julgamento d 
imprensa oficial, salvo se presentes os pr'l  tos dos lici 
decisão, caso em que a intimação serkfeita municação 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGA AO 

As 
Prefeitura Municipal de Chapadinha Proc Nrea}

Compromisso e Desenvolvimento Comissão Permanente de Licitação — CPL 

AsS 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

)01  

PREFEITURA MUNICIPAL ig 

aimeNHA ESTADO DO MARANHÃO 

Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

11.1. Após o regular decurso 
Permanente de Licitaçã será 
homologação do proce 

12. DO CONTRAT 

12.1. Após 
a partir da 
sem prejui 
12.2. O 
just.
12.3. 
estabe 
condições po 
com o ato c 
12.4. Ao ass 

fase 
metid 

em d 
ropos 

ição 

semp 
na 

do e 
aber 

licar 

as 

que se 

convocadas, o 

ntor do menor preço 
go 34 da Lei n° 

mprovação de 
el p igual 

âo de 
rorr 

er c edida pela 
tratação ou prazo 

rramento da fase de 
ra do prazo da fase 

decadência do direito à 
.666, de 1993, sendo facultado 

sificação, ou revogar a licitação. 
s será feita mediante publicação na 
o ato público em que foi adotada a 

ta aos interessados e lavrada em ata. 

rocesso licitatório será adjudicado pela Comissão 
autoridade competente para que seja realizada a 

itação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

vistas neste Edital; 
bitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

aceita pela Administração; 
ministração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

voc r os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 

catório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital; 
ar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do 

Termo de Referência; 
12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 
Contrato. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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13.1. Nos termos do art. 65, § 10, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento); 
13.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos; 
13.4. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação dos limites do art. 65. § 10, da Lei n° 8.666, de 19 
13.5. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento esp ico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a prop lanai'. •e da diferença 
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global con ma , os o imites 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993; 
13.6. Somente em condições especiais, devidamente justificadas e atório u anciado, 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gest( ecurs d se andatário, 
poderão os custos das etapas do cronograma físico -financeiro ceder mite • proporcionalidade 
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle inte e exte 
13.7. Uma vez formalizada a alteração contratual, não s efeit. execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitário d maçã do preço do edital. 

Compromisso e Desenvolvimento 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do (s 
iniciar-se-á a partir da data da as 
parágrafo primeiro do artigo 57 
15.2. A vigência poderá ultr 
contratação sejam integr- •• ente 
pagar. 
15.3. O prazo de ex 
ou documento equ lent 

16. DO PRE 

16.1. Os 

ei n 
sar 

enha 

fix irreajustáveis. 

(ão) estabelecido no instrumento contratual, e 
o ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

993. 
financeiro, desde que as despesas referentes à 

1 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
ercí 

até 

terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. 
como nes 

es 'a Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta do Contrato, bem 
eus Anexos e na proposta apresentada. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela Contratada. 

18.1.1-A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
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b) Inscrição no CEI (INSS); 
c) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA; 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

18.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

18.2 — Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

18.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada ediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM= IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pa p amento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, 
I = (TX)I = (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = ai = 6% 

18.4 - Caso a Contratada seja optante 
e Contribuições das Microempresas e das Empres;ê, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual fa 
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezemb 

Pagamento de Impostos 
LES), deverá apresentar, 

ição, conforme modelo trazido 

18.5 - A Contratante pode pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela C ntra 

18.6 - Nenhum pa 
qualquer obrigação financeira 
descumprimento deste contrato, 
monetária. 

19. DA FISCALIZA 

Contratada enquanto pendente de liquidação 
em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

19.1. A execuça atados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação a Contratante, para este fim especialmente designado, com as 
atribuições as na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Termo de 
Referência, 
19.2. O re ta da ntratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
ne ia pa hamento e controle da execução dos serviços; 
19.3. • n . 'ento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
respon ontratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante te r0s, r quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados; 
19.4. A C tante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em sacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato; 
19.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado 
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 
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20.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
20.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 
20.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas; 
20.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências ue possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 
20.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contrata 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido de 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e so 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a oper 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 
20.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebiment 
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 ( 
20.8. O recebimento definitivo do objeto licitado n 
garantias concedidas e das responsabilidades assu 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. As hipóteses de rescisão do a 
previstas no instrumento de Contrato 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT R 

ado em até 90 
u c issão 

as as 
odas as 

Cs • materiais e 

edid empestivamente, 
gotamento do prazo, 

res à xaustão do prazo; 
em qualquer época, das 

or força das disposições legais 

a disc a aplicável em tais casos, são aquelas 
igos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

02.13.00 S CRETA MUNI X. Cil ESPORTE E LAZER 
27.812.0019.1012.0000 C 

IN 
TRUÇ - REF A e RECUPERAÇÃO DE 

S e E DIOS 
QUADRAS ESPORTIVAS, 

44.90.51.00 s tala s5 

22.1. As de sa 
Contabilida 
específico 
22.2. Cas 
sub- - ente 

da presente licitação correrão por conta dos recursos apontados pela 
padinha-MA. O programa de trabalho e o elemento de despesa 

da emissão da nota de empenho e/ou no contrato; 
ontrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

ta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila mento. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. d:We trasí jjustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrati4p penalidade de: 

a) Multa rribl'atória de até 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento). 

23.1.1.A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
23.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha pelo 

prazo de até dois anos; 
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c.1) tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer, o
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, conforme Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da i a Câmara do TCU. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior. 

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a 
às penalidades acima estabelecidas. 

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e imp 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
do contrato decorrente desta licitação: 
23.3.1 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos d 
23.3.2.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
ilícitos praticados. 
23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-s 
1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
23.5. A autoridade competente, na aplicação das 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, be 
o princípio da proporcionalidade. 
23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Chapa 
quando for o caso, serão inscritos na Ativa do 
judicialmente. 
23.6.1. Caso a Contratante determi 

a contar da data do receb 
23.6.2 As penalidades serã o 

Chapadinha e do Estad 
23.6.3 As sanções aqui avistas 

caso das multas. c !ativa 

24. DOS RECURSOS 

24.1. Dos 
re 

24.2. Re 
lavratura da 
24. abili 
24.4. 
24.5. 
24.6. In 
24.7. Res 

mu 
da co 

ng 
Mara o 

o inde 
te, se 

realizar-

ante 
-M o 

iment 

ação; 
istraça vi 

contratar e de 
e e razão 

de de atos 

esse dministrativo que 
to na Lei n° 8.666, de 

sideração a gravidade da 
Administração, observado 

deduzidos dos valores a serem 
deduzidos da garantia, ou ainda, 

de Chapadinha - Ma e cobrados 

er recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
ç nviada pela autoridade competente. 

ublicadas nos Diários Oficiais do Município de 

den es entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
rejuízo de outras medidas cabíveis. 

, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
casos de: 

dação da licitante; 
propostas; 

revogação da licitação; 
o do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

o do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do 
artigo 79 da Le 8.666, de 1993; 
24.8. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
24.9. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
24.10. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso 
de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade competente. 
24.11. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 
contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
24.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo 
subir, devidamente informado. 
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24.13. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do.,,,,0` 
recurso. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 
de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 
25.2. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, 
por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que 
tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus int sses, de inteirar-se 
sobre o teor do documento. 
25.3. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, 
especialmente da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
25.4. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido a 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabe 
impugnação em até 03 (três) dias úteis; 
25.5. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até 
de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunica 
25.6. A impugnação tempestiva não impede o licitante 
julgado da decisão correspondente. 
25.7. Os interessados deverão estudar minuciosa 
como todas as instruções, termos e especificaçõe, écnic 
circunstâncias ou detalhes que possam de algum MOO afe 
na execução do objeto desta licitação. 
25.8. Os licitantes assumem todos os custos de prep 
Administração não será, em nenhum esponsáve ses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo 
25.9. A participação na licitação itação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seu 
nele contidas. 
25.10. Qualquer modificação n 
se deu o texto origi I, rea 
inquestionavelmente, a 
25.11. Não havendo e 
certame na data • - cad 
no mesmo horár • 
em contrário. 
25.12. É f 
diligência 
de documen 
25. 
25.1 
de razo 
suficiente 
terceiros, m 

Ite 
di 

se 
a ior 

c 
cita 
• Uca 
os, ' be 

ital e divu 

gund 
não te 

da lic 

osições legais, 

es da 
onder à 

anteceder a data 
de recurso. 

ão até o trânsito em 

ital e seus Anexos, bem 
s, informando-se de todas as 
os custos e prazos envolvidos 

p esentação de suas propostas e a 

atoriedade do cumprimento das disposições 

ção pelo mesmo instrumento de publicação em que 
do-se prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

tar a ulação das propostas. 
endo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

utomaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão 

Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
cer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
ue deveria constar no ato da sessão pública. 

ho esultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
petente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em face 

úblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
car tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

nte ato escrito e devidamente fundamentado. 
25.15. Na con gem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.17. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.18. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

Ita 

1 

o não 
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25.19. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha-MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Avenida 
Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) mediante onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
a entrega de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m2, ultra 
branco, junto ao setor de Licitação do Município, referente ao custo de reprodução. 

25.20. EM NENHUMA HIPÓTESE HAVERÁ ENTREGA DE EDITAL FORA DO HORÁRIO PREVISTO 
NO AVISO DE LICITAÇÃO DESTE CERTAME. 

25.21. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no prédio Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, na sala da missão Permanente 
de Licitação, situado na Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha- nos dias úteis, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

25.22. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base ° 8 66, de 
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
25.23. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital padinha, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro. 

Chapadinha, Estado do M de 2023. 

Luciano de 
Presidente da 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA E DEMAIS PEÇAS 
"ANEXO I: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; ANEXO II: CARTA PROPOSTA E; ANEXO III: 
CRONGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; ANEXO IV: COMPOSIÇÃO BDI". 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO II (Modelo de Carta Proposta) 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação-CPL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Referente: Tomada de Preços N° 

OBJETO:  

Prezados Senhores, 

/2023 

A (nome da empresa)_, CNPJ/MF n.°, sediada (endereço 
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na inte 
presente licitação cabendo esclarecer que: 

x inado o 
otiv o objeto da 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme plan proposta, cujo valor 
Global é de R$ 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BD gos Sociais de ...xx,xx°/0. 

No preço proposto estão inclusas todas as despes e equipamentos, mão de obra, 
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, to sutis incidentes e demais encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indi necessári execução completa dos serviços 
discriminados no edital e seus Anexos. 

Os serviços serão executados o quantitativos, memorial descritivo e demais 
orientações constantes do edit 

O prazo de validade da, ossa e 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação. 

O prazo para exec ão di e é ci arme consta do edital. 

A conta para d si . . - -ntos é: Banco/Agencia:/Cta corrente. 

O respons ra do contrato é: xxxxxx, CPF n° xxxxx e Carteira de Identidade n° xxxx, 
cargo na em xx x; 

que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
cordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

(Nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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Proc. Ntat. .. 3, 

Prezado Senhor, 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

(nome da empresa) 
em  (endereço completo)  , por intermédio 

0   , portador(a) da Carteira de Identida 
  DECLARA, sob as penas da Lei, nos 

8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superv 
habilitação na licitação em epígrafe. 

diada 
ai Sr(a) 

e do CPF 
art. 32, da Lei n° 

peditivo de sua 

2023. 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, e identificado) 't
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Proc. Nta2
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(nome da empresa) 
sediada em  (endereço completo)  , por intermédio de I Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   o CPF 
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V , de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1 ega enor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não ei ,. (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condi O. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acim 

Ass_ 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, e identificado) 
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Proc. N°..0Q2k1-3
k 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRES 
PEQUENO PORTE (EPP) 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO V 

Prezado Senhor, 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n° 
 , n°  , (Bairro/Cidade), através de seu 
(Nome/Cl/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (M 
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa 
art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de excl 
da lei retro mencionada. 
Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lh 
299 do Código Penal , na hipótese de falsidade da pres te 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

(Local)  

(Nome, cargo, carim 
(Em papel 

OBSERVAÇÕES: 
A Declaração deverá se acom 
podendo ser um dos se docu 

• Comprovação 
da Receit ede 

• Certidão 
exerci 

• equ nte. 

Rua 
Legal, 

no Porte 
ixados no 

o § 4° do art. 30 

o do conteúdo do art. 

2023 

resentante legal da proponente, 
idamente identificado). 

documento que comprove o referido enquadramento, 

IMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria 

Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no 
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EDITAL DE LICITAÇÃO ã Proc. N1V-
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (Identificação 
completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do 
Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi e 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no tod ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participa 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante p 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que n 
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro parti 
da licitação) quanto a participar ou não da referida licitaçã 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comum 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) ante 

(e) que o conteúdo da proposta apresent 
todo ou em parte, direta ou indiretam te, 
(órgão licitante) antes da abertura of das 

(f) que está plenamente ciente 
informações para firmá-la. 

o eor a ext 

cipar ójic 
do o di 

judica 

ara partici 
o, discuti 

tificaç 
ncial .L se fat 
tentou, t r 
o 'al ou 

rada de maneira 
e parte, direta ou 

u de ato da 

lici ão) não foi 
a (identificação da 

qu uer meio ou por 
fato da (identificação 

ção da licitação) não será, no 
m qualquer outro participante 

o objeto da referida licitação; 

dentificação da licitação) não foi, no 
ou recebido de qualquer integrante de 

ão desta declaração e que detém plenos poderes e 

, em de 2023 
(representante legal do 

bito da licitação, com identificação completa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS. 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa)  , CNPJ n°  , sediada 
em  (endereço completo)  , por intermédio de seu repr entante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF 
n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui seu adro societário 
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade ista. 

 de 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representant 
Em papel timbrado da empresa, dev' 
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CONTRATO N° /2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2023 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

ris  

Proc. N 

ASS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICi O, POR MEIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C ADINHA, E A 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, por meio da P 
estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o 

, doravante denominada CONTR 
Secretário Municipal de 
  RG n° 
 , inscrita no CN 

doravante denominada 
por , RG n°  
vista o que consta no Processo n°  /202 , 

 , com fundamento na Lei n° 8.666, d 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a 
elementos técnicos constantes 

1.1.1. Integram o p 
Preços N° /  
1.1.2. Ao assinar 
adequação 

padinha, 
ituada na 

representado pelo 
Senhor 

a empresa 
situada na 

ato representada 
 , tendo em 

da Tomada de Preços N° 
egislações correlatas, resolvem 

seguintes: 

, conforme especificações e demais 
asico o Edital e seus anexos. 

ente c ato, in endentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 
com Anex , e a Proposta da CONTRATADA. 

te to, a Contratada declara sua expressa concordância com a 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
j o. 

2.1. O serviO4 era r or execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O executado no prazo máximo de ( ) meses, podendo ser prorrogado 
mediante ie com as devidas justificativas. 

3.1.1. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço ou documento equivalente. 

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle dos serviços, não se 
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, 

fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°6.496, de 1977; 
4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 
demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 
111 da Lei n°8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dos, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvo ento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos des re as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realiz; o logo ó e. ento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRA utilizar os 
mesmos sem limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de as e fica es técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos dos na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terc os, fi ndo proibida a sua 
utilização sem que exista autorização express da NTRa N sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.1.5. Promover a organização técnica e adm 
e eficientemente, de acordo com os documen 
prazo determinado. 
4.1.6. Conduzir os trabalhos com 
cumprindo as determinações do Pod 
nas melhores condições de s 
4.1.7. Atentar, em relação 
Projeto Básico. 
4.1.8. Submeter previame 
mudanças nos mét 
4.1.9. Elaborar o lá 
informações sob 
condições raba 
outros fato 
relação 
4.1. Re 
nest 
substi 

a observ 

de modo a conduzi-los eficaz 
s que integram o Contrato, no 

normas da legislação pertinente, 
icos, ma ndo o local dos serviços sempre limpo e 

disposições e especificações constantes no 

por e à 1NTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
os qu am às especificações do memorial descritivo. 

cluin diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

eteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
mo os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

isto. 
ensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 
dos com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

do da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
do pelo fiscal da CONTRATANTE. 

rva as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
idos na Resolução n° 307; de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 

A, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/20 0, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
b) Nos termos dos artigos 30 e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

b.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de 
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resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização o 
reciclagem futura; 
b.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
b.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os res'T 9s originários da 
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora" ncost corpos d'água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não lide 

4.1.12. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situas local o rb e ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugiti contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão d os na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, uente e o tipo de 
fonte; 
b) Na execução contratual, conforme o cas 
os níveis considerados aceitáveis pela Nom). 
Habitadas visando o conforto da comunid 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
Associação Brasileira de Normas Técnicas 
de 08/03/90, e legislação correlata' 

4.1.13. Responder por qualquer aci 
de patentes registradas em nom der 
maior, por qualquer causa de ruiçã 
bens da CONTRATANTE, us fun 
pública junto à obra. 
4.1.14. Comunicar ao Fi 
ocorrência anormal acide 
4.1.15. Prestar tido lareci 
prepostos, gara 
documentos lativ 
4.1.16. Par 
executa 
de t 
4.1. 
execu 

1.18. 

4.1. 
ativid 
lei. 

to. 
lo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
xec ção dos serviços ora contratados. 

Ar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

o poderá ultrapassar 
ção do Ruído em Áreas 

rasi eira de Normas Técnicas - 
uído para conforto acústico, da 
da Resolução CONAMA n°01, 

de trabalho a, . cução dos serviços, por uso indevido 
por dan resultantes de caso fortuito ou de força 

ão, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
de terceiros, ainda que ocorridos em via 

rato, • prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
rifique no local dos serviços. 
ormação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

o, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
reforma. 

da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

4.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, 
elétricas e telefônicas. 
4.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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Ass_ 
normas de segurança da Administração; 
4.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
4.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto no Projeto Básico; 
4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos se os fora das suas 
especificações; 
4.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretam *nistração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, - .end. 'edia mente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorr 
4.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou ci or seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejud rejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do p 
4.1.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitiva vistas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), b aos órgâos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviç vistas à obtenção de 
licenças e regularização dos serviços concluiu site se ce Ambiental de Operação, 
etc.); 
4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualq o parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das pre obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
4.1.33. Não permitir a utilização quer trabal enor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os m atorze ano em permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em tra oso ou insalubre; 
4.1.34. Manter, durante o ntrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualific 
4.1.35. Fornecer mensal 
do cumprimento da obriga 
FGTS, e do pag m dos 
serviços; 
4.1.36. Ved a uti 
público ocu 
da Su 
nepckno 

atório; 
solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes 

ciárras, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
rios e nefícios dos empregados utilizados na execução dos 

ção dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
ssão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 

13 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe sobre a vedação do 
straçáo pública. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. 
anexos. 

5.1. ar perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equip ntos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabele das no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
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7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma, 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativ à observância das 
normas ambientais vigentes; 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, espe 
e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato se 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, tod 
qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1.0 valor do contrato é de R$ 
8.1.1. Os valores acima estão inclusos t 
decorrentes da execução contratual, inc 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia 
consumo, seguro e outros necessários ao cumpri 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

ssa mpenhar seus 
ojet ásico 

bilidade 
bilitação e 

rdinárias diretas e indiretas 
impostos, encargos sociais, 

de administração, materiais de 
do objeto contratado. 

9.1. O prazo de vigência do C a partir da data da assinatura, podendo 
tal prazo ser prorrogado nas hip es ei daso parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

9.1.1. A vigência o ultrap ar o roído financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação seja Unte mente penhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pa 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PA-a -MÊNTO 

10.1-0s p 
apresentaçã 
rea 
desig 
impediti 

realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
al ura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 

de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
nhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 

o pela Contratada. 

10.1.1-A pri medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
e) Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
f) Inscrição no CEI (INSS); 
g) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA; 
h) instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

10.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior .a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

12.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 
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10.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa an 

10.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado to de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SI apr entar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa co ção, r!,1:1,4 razido 
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 

10.5 - A Contratante poderá deduzir do montante orrespondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

10.6 - Nenhum pagamento será efetuado 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere,-
monetária. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. Quando as obras e/ou serviços 
comunicação escrita informando o f 
até 15 (quinze) dias, a verificação 

11.1.1. O recebimento pr v 
testes de campo e à entre 

11.2. A CONTRATANTE r lizará 
profissionais técnicos om 
finalidade de verificar 
revisões finais que fize 

11.2.1. Apó 
igual te 
verif da 

c ntra 
fisc 

rviços 
bém 

ais e 

ndente de liquidação 
e ou inadimplência, pelo 

nto do preço ou à atualização 

em conclóïos, caberá à CONTRATADA apresentar 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de 

para fins de recebimento provisório. 
rã sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

truções exigíveis. 
eção uciosa de todos os serviços e executados, por meio de 

mpan os dos profissionais encarregados pela obra, com a 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

ado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

11.2. C RA PA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas o ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

s da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3.0 ecebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
90(noventa s após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pel autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere, o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Chapadinha-Ma deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as de esas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditi u apostila mento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acomp 
avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, co 

14.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profi 
técnica necessária para o acompanhamento e control 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confer 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irreg 
contratados. 
14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de 
contratados, prestados em desacordo com o presente E 
14.4. As determinações e as solicitaç formuladas 
encarregado da fiscalização do contr o d- - - -er pronta 
nesta impossibilidade, justificadas p crito. 

izaçâo e 
o, com as 

Projeto Básico. 
om a experiência 

es item não excluem a 
sponsabilidade solidária, 
execução dos serviços 

ou em parte, os serviços ora 
exos e com o contrato. 

representante da CONTRATANTE 
te atendidas pela CONTRATADA, ou, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. Nos termos do art. § 10, ei n° U 66, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições con rat os ac imos supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por atualizado do contrato. 

15.1.1. Em o to, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta 
por cento) do contrato. 
15.1.2. tantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limit r cento). 
15.1. acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
origin cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 

o de entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
15.2. ratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçame s, e pecificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapass conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual p verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
15.3. A formaç o do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença 
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites 
do art. 65, § 1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

15.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos 
ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite 
de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo. 

15.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 

a) Multa moratória de até 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento). 

16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas q não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vai 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar c 
Chapadinha pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licit çedIme de tratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Públi eral, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Acórdãos n° 757/2011, da la 
Câmara do TCU. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar 
enquanto perdurarem os motivos determin e 
reabilitação perante a própria autoridade 
que a Contratada ressarcir a Administra 
prazo da penalidade de suspensão do subite 

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária 
convocada, dentro do prazo estab o pela Ad 
contrato, sujeitando-a às penalid des stabeleci 
16.2.2. A aplicação de qualqu 

16.3. Também ficam sujeitas às 
declaração de inidoneidade, pr 
do contrato decorrente desta lici 

16.3.1. Tenham pra ado at 
16.3.2. Demonstr 
atos ilícitos prati 

16.4. A aplicação 
assegurará o cont 
1993, e subsid 
16.5.A au 
conduta do 
o principio d 
16. 
sere 
ainda, 

a administração Pública 
té que seja promovida a 

e, que será concedida sempre 
esultantes e após decorrido o 

a o Contrato, após devidamente 
ão, equivale à inexecução total do 

clui a aplicação da multa. 
o de licitar e impedimento de contratar e de 

nterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

ndo a frustrar os objetivos da licitação; 
e para contratar com a Administração em virtude de 

ades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
mp sa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

0 9.784, de 1999. 
aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

mult ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
idos em favor do Município de Chapadinha-Ma, ou deduzidos da garantia, ou 
, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16. CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) • , a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. As pena dades serão obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do município de 
Chapadinha e do Estado do Maranhão. 
16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si , podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 
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18.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Contrato; 
VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada ra acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 67 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência ci 
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATA 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou NTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 
XII. Razões de interesse público, de alta releva ento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfer que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo admin. o Contrato; 
XIII. A supressão, por parte da Administração„ , ndo modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1° cr'6\  6, de 1993; 
XIV. A suspensão de sua execução, por ordem ração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamida ve perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas susp s que tota esmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de in elas su ivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizaçõe assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela sus das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 
XV. O atraso superior dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serv os, for iment., parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calami ad 'Plica, ve p rbação da ordem interna ou guerra, assegurada á 
CONTRATADA e opta ela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normali da 
XVI. A não dministração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratu 
XVII rtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
exec 
XVIII. e do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 1993, sem prejuízo 

s sa abíveis. 
18.2. scisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contra pia defesa. 
18.3. A re te Contrato poderá ser: 

18.3. terminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
18.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
18.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

18.5.1. Devolução da garantia; 
18.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantrã 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.7.3. Indenizações e multas. 

19. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrat erão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - •o de Defesa do 
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006 modificada pela Lei Co lemen 147/2014, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas adm ivas , que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas tran 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua as 
dias daquela data. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Cidade de Chapadinha-
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões on 

E assim, por estarem de a ajustados 
as partes a seguir firmam o presente 02 (duas 
efeito. 

Chapadinha, Estado do Maran 

ato na Imprensa 
o prazo de 20 (vinte) 

de qualquer outro, por mais 
re ente Contrato. 
tados, após lido e achado conforme, 

as, de igual teor e forma, para um só 

Pela CONTRATA Pela CONTRATADA 
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Processo Administrativo n° 1906/2023 
Tomada de Preço: 002/2023 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: TOMADA DE PREÇO. 
MENOR PREÇO GLOBAL. LEI N° 
8.666/93. 

Relatório 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

contrafação de empresa especializada na Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucídio Frazão no 

município de Chapadinha-MA, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida pela Secretária de 

Esportes do Município de Chapadinha, se Missicley da Silva Araújo, cuja autorização 

do projeto básico fora aprovado pela Secretária Adjunta de Administração Sra Vânia 

Duarte Mota Souza, com descrição do item e termo de referência e projeto básico assinado 

pelo Engenheiro Wenderson Dione Nunes Viana CREA MA 111729353-0. 

Nas folhas que seguiram foram anexados: a autorização assinada pela Secretária 

Adjunta de Administração S? Vânia Duarte Mota Souza; a dotação orçamentária, 

declaração de adequação orçamentária e financeira. 

Na sequência, a autuação do processo pelo Pregoeiro Municipal, Luciano de 

Souza Gomes. 
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O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Edital e a Minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Dentre os tipos previstos na Lei n° 8.666/93, insta examinar o presente, no 

que diz respeito ao menor preço, critério de julgamento que busca combinar fatores de 

qualidade e onerosidade, segundo uma ponderação estabelecida no ato convocatório. 
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Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensej adores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a No que concerne a minuta do 

contrato (Anexo VIII), esta deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Ao analisar a minuta contratual entendemos que a minuta do contrato contém as 

exigências previstas no artigo supracitado. 

Administração. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações; 

Lei Complementar n° 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Conclusão 

Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma, desde que 

observadas as colocações postas acima. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 
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conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do o 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a present?'' 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 26 de Abril de 2023. 

Karlianne Karirme Aguiar Carvalho 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Kattanne Karione Aguiar Carvalho 
Assesora Jurídica 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023. 

BASE LEGAL 

Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar n°. 
123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais 
legislações correlatas. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para conclusão da obra de reforma 
do Estádio Lucidio Frazão no município de 
Chapadinha 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, situado na 
Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma 

A sessão será realizada na sala de sessão da Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 

DATA DE ABERTURA 19/05/2023 

HORÁRIO 08:00 horas 

FONTE RECURSO Conforme CONVÊNCIO: 88070/2018 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital e seus anexos estão 
Municipal de Chapadinha-MA, 
Avenida Presidente Vargas, 310, 
horas) às 12h00 (doze horas) 
obtidos mediante a entrega de 
x 297mm, 75 g/m2, ultra branco, 
custo de reprodução, está à 
transparência: 
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.briacessolnformacao/licitacao/tce. 

à disposição dos interessados no prédio Prefeitura 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na 

Centro, Chapadinha-Ma no horário das 08h00min (oito 
mediante onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
02 (duas) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 

junto ao setor de Licitação do Município, referente ao 
disposição também em meios eletrônico no portal da 

http://Chapadinha.ma.clov.br/ Link: 
Em nenhuma 

hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, mediante o regime de execução de 
empreitada Por Preço Global, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá à Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, à Lei Complementar n°. 123/2006, 
modificada pela Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal n° 
9.412/2018 e demais legislações correlatas, bem como á legislação correlata e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 19/05/2023 
Horário: 08:00 horas - horário local. 
Endereço: "Prédio Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, na sala de sessão da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma." 

1. DO OBJETO 

O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município 
de Chapadinha. Conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico 
e demais Anexos deste Edital. 

1.1. Valor Estimado para execução dos serviços é de R$ 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, 
trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.2.1. ANEXO I - Projeto Básico. 
1.2.2. ANEXO II — Carta Proposta e Planilha orçamentária elaborada pela administração. 
1.2.3. ANEXO III — Cronograma Físico — Financeiro elaborado pela administração. 
1.2.4. ANEXO IV — Composição de B. D. I . 
1.2.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
1.2.6. ANEXO VI - Modelo de declaração em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 70 da 
Constituição Federal. 
1.2.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte. 
1.2.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
1.2.9. ANEXO IX — Modelo de Declaração de que a licitante não possui servidor público em seu quadro 
societário ou no quadro de empregados. 
1.2.10. ANEXO X - Minuta do Contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO e GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, ou que 
atendam os requisitos mínimos para o cadastro até o 3° dia anterior a data prevista para abertura das 
propostas, conforme disposto no Art. 22 § 2° da Lei n° 8.666/93. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

K ),Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal C.,s1 municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental , nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 
Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 

1993, 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação 
ou subcontratação. 

) 1

0 

4; 
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CHAPADINHA

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

2.5. Da garantia de participação se dará da seguinte forma: 

2.5.1. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, CNPJ n° 06.117.709/0001-58, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total estimado pela Administração, em caução em 
dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no 
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

2.5.2. O valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de R$ 2.253,69 
(dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

2.5.3. No caso da garantia de participação ser do tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá ter firma 
devidamente reconhecida em Cartório ou documento assinado por meio digital, conforme MP n.° 
2200-2, de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, 
em vigor consoante E.0 n.° 32, de 11/09/2001, com validade mínima de 120 (cento e vinte) 
dias; 

2.5.4. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro-Garantia", o mesmo deverá 
ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, com firma devidamente reconhecida 
em Cartório ou documento assinado por meio digital, conforme MP n.° 2200-2, de 24/08/2001, que 
institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n.° 32, 
de 11/09/2001, com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

2.5.5. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos ser 
acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará 
a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

2.5.6. a licitante que optar pela caução em dinheiro deverá juntar à documentação de habilitação o 
respectivo comprovante de depósito efetuado na conta corrente n° 34.978-X, Agência n° 1773-6 
(PMCH Caução), Banco do Brasil S.A; 

A garantia, independente da modalidade efetuada, será apresentado junto com os documentos de 
habilitação "ENVELOPE N°01"; 

2.6. A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 

2.6.1. pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com 
o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou 
desclassificação da proposta; 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
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2.6.2. pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) 
decorrente(s) desta licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
envelopes N°01 e 02: 
a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
Requerimento do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que 
comprove sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual constem 
poderes específicos para negociar preço, assinar, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes; 
b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente 
reconhecida por cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 
b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser 
aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade; 
b.3) serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste 
obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos licitatórios ou outras expressões afins. 
b.4) na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Comissão 
aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias imediatamente anteriores 
à data da sessão; 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada; 
d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 
favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, modificada pela lei 
Complementar 147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE 
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, (ANEXO VIII-Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). 
A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria 
da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 90 
(noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro 
documento equivalente. 
d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea "d", ou apresentar 
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de 
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os 
direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 
(em nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado). 
e) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo 
X; 
f) Deverão ser apresentadas pelos licitantes no momento do credenciamento as seguintes 
Certidões indicadas abaixo, sob pena de descredenciamento caso não seja cumprido na sua 
integra: 
f.1. Certidão de Improbidade Administrativa, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme 
Lei ri° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 
f.2. Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União (TCU). 
f.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidõneas(TCU). 
f.4. Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, mitida no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, expedida a menos de 30 (trin ) dias contados da 
data da sua apresentação e com a indicação do n° e do objeto desta licitação. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
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3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original OU cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, 
sendo que neste último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 5.3 deste 
edital: 
3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar 
a licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame; 
3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.4. Após o encerramento do credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes; 
3.4.1. Quando o credenciamento for efetivado, e a abertura dos envelopes for agendada para outra data, 
não se admitirá a inclusão de mais nenhum licitante, ficando como encerramento do credenciamento, do 
que trata o item 3.4, o recebimento dos envelopes de proposta e documentação das licitantes. 
3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 
mesmo representante para mais de uma empresa; 
3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a cada Sessão Pública 
realizada; 
3.7. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para 
qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante; 
3.8. As licitantes que apresentarem documentação no original, os mesmos não serão devolvidos e 
ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatório em epígrafe. 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de 
habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados no original 
ou em forma de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação: 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado rka Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admin. tradores; 
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b.1) os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d) No caso de cooperativa: 

d.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; 
d.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
d.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os 
aprovou; 
d.4) os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 
d.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

5.1.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia ou Arquitetura do Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a entidade profissional competente. 

b) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional - Apresentação de um ou mais Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove(m) a capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, e demonstre em sua Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresas privadas, serviços com 
características similares e de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
licitação, com serviços semelhantes e/ou compatíveis aos considerados relevantes ao 
atendimento do objeto da licitação, conforme tabela abaixo: 

ITEM ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. QUANT. MÍNIMA A SER 
EXIGIDA 

1 Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de fixação m2 113,73 

2 Viga de concreto armado M3 1,49 

3 Telhamento com telha metálica m2 45,24 

4 Pilar em concreto armado M3 1,25 

b.1) Apresentar documentação comprobatória de possuir em seu quadro de pessoal, os 
seguintes responsáveis técnicos habilitados: Engenheiro Civil. 

b.2. A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com: 

b.2.1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional 
pertencer ao quadro societário da licitante; 

b.2.2. apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista I almente reconhecido), 

no caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da ante; 
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b.2.3. termo de contrato acompanhada da ART de cargo e função, que comprove a`.-
vinculação entre as partes, especificamente, no que tange à execução do objeto ora 
licitado. 

b.2.4. Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, referente ao 
profissional indicado para execução da obra; 

b.2.5. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, 
referente a vida profissional do mesmo, que comprove capacidade técnico-
profissional, referente aos serviços descritos na tabela do sub-item 9.5.4.1.3. 

b.2.6. o(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão 
competente, em cumprimento ao disposto no art. 30, §1° da Lei 8.666/93; e, 

b.2.7. não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 
empresarial do licitante. 

c) Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.1.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado da sede 
da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - quando for o caso, todos, 
obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado, inclusive, por notas explicativas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1) Publicados em Diário Oficial ou; 
a.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
a.3) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento; 
a.4) registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um) 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

0106 
# PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO 1 As  
HAPADINHA Prefeitura Municipal de Chapadinha ' proc. NOrcadg

Compromisso e Desenvolvimento Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ÍÀSS. 

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um) 
Ativo Circulante LC = 

Passivo Circulante 

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um) 
=  Ativo Total SG 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

d) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo 
ou patrimônio liquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação; 

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

f) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas 
Brasileiras de Contabilidade NBC's do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a 
inabilitação da licitante. 

g) Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio com aliquotas dos impostos 
inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contador responsável da empresa. 

5.1.3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação. 

5.1.3.3. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos, 
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de 
pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n° 9.450, de 24 
de julho de 2018, o qual deverá acompanhar obrigatoriamente o protocolo de recebimento. 

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido em 2023 (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante apresentação da: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNP.1 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

0107 
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comissão Permanente de Licitação — CPI_ 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa jurídica expedida com base na 
Portaria MTP N°667/2021 de 08 de Novembro de 2021; 

ØØ
PREFEITURA MUNICIPAL 

gHAPADINHA il 

Compromisso e Desenvolvimento 

5.1.4.1. Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, nos termos 
do Art. 22 § 2° da Lei n° 8.666/93. 

5.1.4.1.1. 0 Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Chapadinha será 
emitido após 72 (setenta e duas) horas da entrega da documentação, que será analisada a validada 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura. 

5.1.4.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.2. Documentos complementares: 
5.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2°, da 
Lei n°8.666, de 1993). 

5.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a 
este Edital. 

5.2.3. Declaração expedida pela licitante, sob as penas da lei, que dispõe dos equipamentos, insumos 
e instalações indispensáveis para execução do objeto desta licitação; 

5.2.4. Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciamento) que indique todos 
os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

5.2.4.1.0 Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos 
(basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e 
conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter 
que se amparar com empresas fantasmas. 
5.2.4.2. Caso haja dúvidas sobre a veracidade da Declaração de Localização e Funcionamento com 
fotos (Georreferenciadas), o Presidente e a equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei n° 
8.666/93 Art. 43, § 3°). 
5.3. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a (s) licitante (s) que 
pretender (em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias 
antes da data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos 
originais para confronto. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
5.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 021 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com 
também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
6.1.1. Cada Proposta expressa e clara em Moeda Corrente Nacional, conforme 6, modelo anexo 
edital; 
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6.1.2. Planilha com todos os itens dos serviços e quantidades, preços unitários e totais em real (R$), 
com totais parciais e globais, com rigorosas especificações, conforme a planilha anexa a este edital; 
6.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 
6.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
6.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
6.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
6.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
"verba" ou de unidades genéricas. 
6.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
6.1.4.1.0 cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 
6.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
6.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
6.1.5.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais 
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a 
natureza do objeto; 
6.1.5.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
6.1.5.4.0 IRPJ — Imposto de Renda Pessoa Jurídica — e a CSLL — Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido — não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e 
Despesas Indiretas — BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalistica 
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 - TCU); 
6.1.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 
6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 
prejuízos aos demais licitantes. 
6.2.1. Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que 
se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
6.2.2. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 
devida anuência de todos os licitantes. 
6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente 
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.5. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE, 
ETC.) Gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos, valores e 
composição de custos, inclusive BDI e encargos sociais, com a finalidade de facilitar a analise por parte 
da Comissão. Este item não desclassifica o licitante. 

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

às propostas, sem que tenha sido 

7.1. A licitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de ue 
trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia "a 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modebb anexo ao Edital, sob 
pena de desclassificação da proposta. (Envelope 02). 
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7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no 
Decreto n° 8.538, de 2015, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao 
Edital, separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 
7.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123 de 2006 modificada pela lei 
complementar 147/2014, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
7.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 
modificada pela lei complementar 147/2014. 
7.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapola mento do limite legal, a 
Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 
9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, modificada pela lei complementar 147/2014, 
sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, bem como as 
declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 
8.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 
8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas. 
8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 - 
Documentos de Habilitação. 
8.5. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes. 
8.6. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, 

Amei,. conforme item próprio deste Edital. 
8.7. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando 
os licitantes. 
8.8. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
8.9. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 
8.10. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
8.11. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

8.12. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o 
julgamento. 
8.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Edital. 
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8.14. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclasSIficada§,,,a0 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, 
conforme o disposto no Artigo 48, § 30 da lei federal 8.666/93 e alterações. 
8.15. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
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9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 
9.2. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente 
atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
9.3. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
9.4. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração o tipo de licitação que é 
MENOR PREÇO; 
10.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL E 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL; 
10.3. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 
específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
10.4. Será desclassificada a proposta da licitante que não apresentar a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro 
de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao edital (Envelope 02). 
10.5. Também será desclassificada a proposta que: 

10.5.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

10.5.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
10.5.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
10.5.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

10.5.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem 
abaixo; 

10.5.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e 
divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras e 
serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, 
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil (artigos 30 e 4°, do decreto federal 7893 de 2013), 
ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas; 

10.5.7. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o 
preço global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 
contrato, já computado o percentual de BDI, fique igual ou abaixo do valor calculado a 
partir do sistema de referência utilizado, nos termos do artigo 9°, parágrafo único do 
decreto federal 7893 de 2013; 

10.5.8. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das eta as do cronograma físico 
financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgã 
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de controle interno e externo, nos termos do artigo 8°, parágrafo único do decreto federal 
7893 de 2013; 

10.5.9. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

10.5.10. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

10.6. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

10.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou 

10.6.2. Valor orçado pela Administração. 
10.7. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 
n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
10.8. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.8.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BOI inverossímil; 
10.8.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
10.8.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.10. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens 
acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 
10.11. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
(COOP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, modificada pela lei complementar 147/2014, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015: 
10.12. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que 
a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
10.13. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, 
apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
10.14. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em 
sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
10.15. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
10.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
10.17. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

10.18. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
serviços: 

a) Produzidos no Pais; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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10.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 
10.20. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo 
que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das 
cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se 
classifiquem todos os licitantes então empatados. 
10.21. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o 
sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
10.22. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação de 
sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.23. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
10.24. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase 
recursal. 
10.25. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
10.26. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será adjudicado pela Comissão 
Permanente de Licitação, será submetido a autoridade competente para que seja realizada a 
homologação do procedimento. 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração; 
12.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital; 
12.4. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do 
Termo de Referência; 
12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 
Contrato. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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13.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento); 
13.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos; 
13.4. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993; 
13.5. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença 
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993; 
13.6. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 
poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade 
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo; 
13.7. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do (s) Contrato (s) será (ão) estabelecido no instrumento contratual, e 
iniciar-se-á a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
15.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar. 
15.3. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta do Contrato, bem 
como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela Contratada. 

18.1.1-A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
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18.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

18.2 — Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

18.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

18.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido 
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 

18.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

18.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as 
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Termo de 
Referência; 
19.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços; 
19.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados; 
19.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato; 
19.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado 
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 
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20.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
20.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 
20.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas; 
20.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 
20.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 
20.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo; 
20.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA 

GINASIOS e ESTADIOS 
e RECUPERAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS, 

44.90.51.00 Obras e Instalações 

22.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos apontados pela 
Contabilidade do município de Chapadinha-MA. O programa de trabalho e o elemento de despesa 
específico constarão quando da emissão da nota de empenho e/ou no contrato; 
22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila mento. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 

a) Multa moratória de até 0,33 Yo (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento). 

23.1.1.A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
23.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuiz 
significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha 

prazo de até dois anos; 
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c.1) tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, conforme Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da a Càmara do TCU. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior. 

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a 
às penalidades acima estabelecidas. 

11 PRE"A"m"''PAǸ HA ESTADO DO MARANHÃO g 

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 
23.3.1 .Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
23.3.2.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Chapadinha - Ma, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Chapadinha - Ma e cobrados 
judicialmente. 
23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
23.6.2. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do Município de 

Chapadinha e do Estado do Maranhão. 
23.6.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DOS RECURSOS 

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes 
recursos: 

24.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
24.3. Habilitação ou inabilitação da licitante; 
24.4. Julgamento das propostas; 
24.5. Anulação ou revogação da licitação; 
24.6. Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
24.7. Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do 
artigo 79 da Lei n° 8.666, de 1993; 
24.8. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
24.9. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
24.10. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso 
de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade competente. 

24.11. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 
contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
24.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou esse mesmo prazo fazê-lol, 
subir, devidamente informado. 
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24.13. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 
recurso. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 
de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 
25.2, As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, 
por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que 
tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se 
sobre o teor do documento. 
25.3. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 
especialmente da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
25.4. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis; 
25.5. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data 
de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 
25.6. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 
julgado da decisão correspondente. 
25.7. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem 
como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 
circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos 
na execução do objeto desta licitação. 
25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.9. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas. 
25.10. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

" certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão 
em contrário. 
25.12. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.14. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
25.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.17. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.18. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais ças que compõem 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA E DEMAIS PEÇAS 
"ANEXO I: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; ANEXO II: CARTA PROPOSTA E; ANEXO III: 
CRONGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; ANEXO IV: COMPOSIÇÃO BOI". 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO 

NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA. 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

— Proponente: Prefeitura municipal de Chapadinha- MA 

— Obra: REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA/MA. 

— Características: Obra pública 
— Endereço: no município de Chapadinha /MA. 
— Responsável técnico (projeto): Wenderson Dione Nunes Viana CREA n.2: 111729353-0 
— Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 

dos projetos, especificações. 
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FINALIDADE DA OBRA 

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta 

para a intervenção na área é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento das práticas 
esportivas para a população ao revitalizar o estádio e sua estrutura. 

OBJETIVO 

• Recuperar o gramado do estádio; 

• Iluminação externa do estádio; 

• Reformas os ambientes internos e arquibancadas. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
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SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 

custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 
almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 

segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Limpeza manual do terreno. 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização, 

registrada no Diário da Obra. 
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O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 
de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho 

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 
drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 
padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 12 categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 

deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 

baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 

será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

Concreto armado Fck ZO MPa, tormas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 

à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 
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-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO 
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

-0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 
na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomera ntes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 
deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.° 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará 

sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
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- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT. 

ALVENARIA E PAINÉIS 

uemonçao de alvenaria de torma manual sem reaproveitamento 

execução de demolições obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-5682 (NB-598) e será 
conforme projeto arquitetõnico. Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade 
da Prefeitura. Os demais materiais remanescentes das demolições serão de propriedade do 
Construtor, a quem caberá a providência de remoção do local para não prejudicar o início dos 
trabalhos. O Construtor deverá reaproveitar os materiais que estiverem em boas condições de 
reutilização, complementando no que couber. 

Alvenaria de Vedação 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19cm, assentados 
de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. 
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 
kg/cm2. 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não 
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

Forro de PVC liso 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 
fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 

ESQUADRIAS 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 
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c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão 

altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 

verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas 

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 

Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 
e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 
travessa ou pinásio horizontal — de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 
em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 
arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 
dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 
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a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 ou 

similar. 
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b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1, bem 

como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, 

fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

COBERTURA 

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de 
madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos, 
carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 
resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar. 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 
o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das escolas. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 
possíveis infiltrações e vazamentos. 

Telha cerâmica colonial ou canal 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar 
defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 
distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 

Embocamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:8. 
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PISOS 

Regularização de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 10cm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de 

escoamento de água, no caso da calçada. 

Contrapiso/lastro concreto 1:3:6 c/betoneira e=4cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 4cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico 

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser 

fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na 

espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 
cimento aluminoso e água. 

Regularização, nivelamento e espalhamento de mistura fértil orgânica - TOPSOIL 

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e composição 
indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e 
adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado. 

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de 
silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc) 
e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas 
daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante do material será de 
20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material. 
Plantio de grama esmeralda e placa 

Após o nivelamento, será procedido o plantio da grama do tipo esmeralda, em rolo no gramado do 
campo e em placas conforme projeto arquitetõnico. Posteriormente ao plantio, deverá ser dado 
acompanhamento técnico para que a grama ali plantada permaneça devidamente ao longo do 
tempo em condições de prática desportiva. 
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EXECUÇÃO DE DRENAGEM 

Tubo para drenagem de campo de futebol tipo espinha de peixe dn = 100mm 

O formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) diâmetro de 100 mm inclinados a 1%, espaçados de 4,5 metros um do outro, captando 

todo o excesso de água e conduzindo para os coletores laterais longitudinais, interligados através de 

conexões tipo DERIVAÇÃO Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção 

em concreto pré-moldado. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de 

drenagem pluvial existente. 

Lastro com brita graduada simples esp=10cm 

Será colocado um colchão de 10 cm de brita 1 TIPO "RENCO" fornecida pela, com granulometria 

uniforme aprovada pelos ensaios de permeabilidade, no fundo da vala devidamente regularizado 

acompanhando os níveis da topografia garantindo a inclinação de 0,5 %, e após a colocação do tubo 
corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 1, deixando toda a vala 
devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação futura. 

REVESTIMENTO 

Recuperação de reboco 

Será executado nas áreas que estiverem com o revestimento em qualidade insatisfatória com 
argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto. 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, 
com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a 
ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção 
da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de 
alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 
embutidas e chumbadores. 

Emboco 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de 
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento cerâmico 
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Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetõnico. O 

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré — misturada, 

com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente 

proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água, na cor preta. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 
diagramas unifilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 
mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 
1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 
curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 
Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 
caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 
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k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

— Condutores de neutro - Azul claro; 

— Condutores de retorno — Cinza; 

— Condutores positivos em tensão DC — Vermelho; 

— Condutores negativos em tensão DC — Preto; 

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados 
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 
de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 
a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 
tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 
dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 
acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 
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rcis 0137 

Proc. N 

Ass-

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 

Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na 

superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 

outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAM ENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld 
de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. 
Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 
Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a 
uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 
de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 
existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 
guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 
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a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 

polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 
e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 
com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 
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Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.° 16 e equipados com 

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, reles e etc., 
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 
empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 
especificações. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

INSTALAÇÕES Hl DRÁUUCAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 
colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 
maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 
ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 
com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 
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g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - 

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 

possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 
apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 
madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa — lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 
será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 

não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 

igual a 7,5 Kgf/cm2. 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm2. 

Registro de gaveta bruto. 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 
prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 
idêntico ao do piso em que for instalada. 
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h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 

decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 

de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 

de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 

detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 
coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento 
igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 
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Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões — ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica 

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 

CM. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 

dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e 

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 

n.° 2. 

APARELHOS 

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar 

Cuba em louça 

ACESSIBILIDADE 

Piso Tátil 

Para áreas externas, os pisos táteis direcionais e de alerta são produzidos em Borracha com 
características antiderrapantes, alta resistência ao desgaste, com superfície de relevos lineares ou 
tronco-cônicos, para aplicação integrada com argamassa. 
Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de borracha, na cor natural, p/deficientes visuais, 
dimensões descritas em projeto, aplicado com argamassa no traço 1:3 de cimento e areia. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 

contrá rio. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

REFORÇO DAS ARQUIBANCADAS 

Demolição de estruturas de concreto 

Demolição de pilares, vigas e lajes de concreto armado de forma manual 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais 

normas e práticas complementares. 

Todas as retiradas e demolições devem ser feitas levando-se em considerações as alterações de 

layout apresentadas pelo Projeto Arquitetõnico e complementadas pela planilha quantitativa. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a 
serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o 
processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 
convenientemente removidos para os locais indicados. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas 
ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por 
meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A 

demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo 
sempre as recomendações dos fabricantes 
Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da 
totalidade dos entulhos resultantes 

Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 
A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 
MATERIAIS 
- Aço: 
Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

.0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomera ntes: 

De cimento, tipo: 

- Portla nd; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 
- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 
deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 
b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 
seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.° 16 o 18 SWG. 
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- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 

ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT 

DIVERSOS 

Limpeza da obra 

A ala zr c[ingüt ítEItO Stai0 CiP IMING P COPM1(0, úvõndo apresentara perfeito 
funcivriamento em tvcias as suas instalações, equ-pamentos e apareinos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 

evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 

FISCALIZAÇÃO. 
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Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

Chapadinha -MA, 20 de abril 2023 
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880707/2018 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAJMA 

IDATA BASE 
07-221DES.)

[DESCRIÇÃO DO LOTE 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 

OIMUNICIPIO / UF 
CHAPADINHA/MA 

BDI 1 I BDI 2 
28,82% 0,00% 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

BDI 3 
0,00% 

o 

LO 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RI) 

BDI 
(A) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RI) 

Preço Total
(RI) 

1.2. 

SINAPI 
SINAPI 

1 2 1. . .
1.3. _ 

1.4. 

Composição 

SINAPI 
SINAPI 

1,4.1. 
1.4.2. 
1.4.3. 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

1.7. 

SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

1.7.1. 
1.7.2. 
1.8. 

1 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SI 

INAPI 
SINAPI 

_ 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI
SINAPI 

REFORMA DO EST DIO MUNICIPAL LUC DIO FRAZAO NO MUNIC PIO DE 
CHAPAOINHAIMA, 
SERVIÇOS INICIAIS 

Aquisição e assentamento de placa da obra 

Limpeza manual do terreno com raspagem superficial 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

AdminIstraçào local MÊS 3 00 5.091,85 
MOVIMENTO DE TERRA 

Escavaçào manual de valas em terra até 2,00m 

Reaterro manual aplloado com soquete 

INPRAESTAUTURA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

95957 Cinta Inferior de concreto armado M3 O 78 3.172,05 
95957 Cinta superior de concreto armado M3 0,78 3.172,05 
95957 Pilar em concreto armado M3 2,50 3.172,05 

Viga de concreto armado 

Laje pré-moldada para piso c/ lajotas e escoramento. FOB. 20MPA 

ALVENARIA E PANEIS 

Demolição de alvenaria de forma manual sem reaproveltamento 

M2 

M2 

103328 
Alvenaria de tijolo cerâmico 9s19x19 em 1 vez; assentamento com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia) 
90,50 70,69 

227,47 76,95 96485 forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de fixaçáo 

ESQUADAIAS 
Porta em madeira compens. lisa 0,6002,10 m completa 

90843 Porta em madeira compens. lisa 0,8002,10 m completa UN 4,00 863,17 
Porta em madeira compens. Ilsa 0,9002,10 m completa 

COMATURA 

Estrutura de madeira para telhas cerámlcas 

Revido em cobertura com telha cerâmica com reposiçào do material 

Telha tipo colonial ou canal, com arg, mista de dm/cal/areia 1:2:9 

Emboçamento da última fiada 

92580 Trama metálica M2 90,48 54,82 
94213 Tethamento com telha metalica M2 90,48 94,18 

87622 

PISOS _ 
Regularizacao de superficie de concreto aparente 

Contrapiso/tastro concreto traço 1.4 (cimento e areia) e.4cm M2 34.00 30,14 
87246 Revestimento cerarnico para piso 35035 M2 34,00 63,05 

. Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, preparo mecénico da 
argamassa 
Regularlraçbo, nivelamento e empalhamento da mistura fértil orgânica - TOPS01/ 

Plantio de grama esmeralda em rolo 

BDI 1 
BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 
8011 

225.368,68 

19.677,96 
6.559,32  19.677 96 RA 

RA 
RA 

16.590,10
BDI 1 
BDI 1  -   RA
BDI 1 4.088,23 3 187 26 RA 
BDI 1 j 4.0863 3.187 26 RA
BOI 1 4.088,23 10.215,58 RA 
8011 - Ra 
BDI 1 - RA 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 
BDI 1 
BDI 1 

BDI 1 
BDI 1 
BOI 1 
BDI 1 
BOI 1 
801 1 

BDI 1 
BDI 1 
BOI 1 

BOI 1 

91,06 

99,13 

1.111,94 

70,62 
121,32 

• 

38,83 

BOI 1 
BOI 1 

81.22

30.790,03 

8.240.93 

RA 

RA 

22.549,10 R-A 
4.447,76 

4.447,76  RA 
- RA 

17.366,73_  —

6.389,71.4a -D 
10.977,0  a
4.081.,70 

1 . 4-210-;22 RA 
2.7131,48 

. 
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IN° OPERAÇÃO N° SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
o 1880707/2018 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAJMA 

'LOCALIDADE SINAPI ¡DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
SAO LUIS 07-22jOES,)_ 

!APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o

MUNICÍPIO! UF 
OICHAPADINHA/MA 

BDI 1 I BDI 2 
28,82% 0,00% 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

BOI 3 
0,00% 

Item 

. 

Fonte 

SINAPI 

Código Descrição 

Plantio de grama em placa 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(R$) 

.1.. 

. . • ' ' 

BDI 1 - 

1.9. DRENAGEM . . 

SINAPI Tubo para drenagem de carnpo de futebol tipo espinha de peixe tubo dmilOOmm . - BDI 1 

SINAPI Lastro coro brita graduada simples esp.101rn BDI 1 - - RA 

- SINAPI Caixa de passagem com tampa e dreno brita - - BDI 1 - - RA 

RA 
RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA .._ _ 
RA 

1.10. REVESTIMENTO 8.331,43 

- SINAPI Recuperaçao de rabeco - - BDI 1 - - 

1.10.1. SINAPI 87905 Chapisco em parede com argamassa traço li3 _ M2 181,00 

- 

6,97 BDI 1 8,98 1.625,38 
- SINAPI Emboço de parede corn argamassa traço 1:2:8, espessura 2cni, h .1,5m - BDI 1 - - 

1.10.2. SINAPI 

, 

87531 Reboco de parede com argamassa pré-fabricada, espessura 0,5ern M2   181 00 28,76 BDI 1 37,05 6.706,05 
- SINAPI Revestimento cerafnlco para ambientes de áreas molhadas 20x20, h =1,5M - - BDI 1 - - 

1.11. 
- 

INSTAIAÇOES ELÉTRICAS , . • 8.713,69 
SINAPI Refletor com lampada mista 1000w • holofote - fornechnento e Instalaçâo 

Luminária Fluorescente de 2x20w 
- 

UN 

- BD 1 - - 

1.1 1.1. SINAPI 97585 10,00 130,96 BD 1 168,70 1.687,00 
1.11.2. ._ . 
1.11.3. 

SINAPI 91953 Interruptor com Espelho • Simples UN 6,00 22,79 BD 1 29,36 176,16 _ 
SINAPI 91996 Tomada simples 2PeT 10A, Incluindo suporM e placa UN 16,00 26,69 BD 1 34,38 550,08 

1.11.4. 
1.11.5. 

SINAPI 

SINAPI 

91926 

91930 

Cabo PIRASTIC ECOFLAM 450/750V BWF Antlflam 2,Smm 

Cabo NRASTIC ECOFLAM 4SIV750 V BWF Antlflam 6,0 mm 
M 

M 

200,00 

150,00 

3,65 

8 29 

BD 

BD 

1 

1 

4,70 

10,88 

940,00 

1.802,00 

RA 
RA 

1.11.6. SINAPI 91836 Eletroduto PVC 'Vigido 32rnm M 50,00 10,38 BD 1 13,35 667,50 RA . . 
1.11.7. SINAPI 101876 

Quadro de distribulOs de energia de embutir, em chapa medica, com barramento trilasico e neutro, fornecimento 
e Instalaçào. UN 1,00 84,01 BDI 1 108,22 108,22 RA 

_._ 
- SINAPI Caixa para medidor - BOI 1 .. - RA 

RA 
RA 
RA 

1.11.8. SINAPI 93664 untar Unipolar de 10A a 30A 

Para Ralo com captor tipo franklin e haste - fornecimento e Instalação 
UN 6,00 55,75 BDI 1 71,82 430,92 

1.11.9. Composição 001 UN 

- 

1,00 1.980,91 BOI 1 2.551,81 2.551,81 
-  SINAPI Poste de concreto duplo T h.12rn com suporte BOI 1 - 

1.12. , INSTAIAOES HIORAULICAS 

BDI SINAPI Tubo de PVC soid. Classe água c/ conexões 2S mm - - 1 
1 

-  

- 

- 

. 
RA 
RA - SINAPI Tubo de PVC solei. Classe água c/ conex8es 32 mm - - BDI 

•-' .-------1------------11-

1,13.. 

...._ 
SINAPI Registro de pressão 3/4" - . BDI 1 RA 

1- ----- SINAPI Registro de pressão 1/2" - - BOI 1 
1146TALAÇOE5 SANITÁRIAS

__ SINAPI tubo normal c/ conexões 100 rnm BDI 
BOI 

1 
1 
1 
1 

- - 

SINAPI Tubo normal c/ conexões 50 rnrn - - - - 

SINAPI -------- - 
Tubo nor rnal c/ conexões 40 mm - - BDI 

- SINAPI Caixa sifonada de PVC 100x100x50min com grelha - - BDI I 

1.14. APARELHOS

- ..._ _ 
.. 

. . . SINAPI Bacia sInfooada branca, com tampa e *assedo, - - BDI 1 - - ..i, RA - 
SINAPI Lavatório em louça branca suspenso Incluso sitio,vaNula de engate e torneira . - BDI 1 - 

, 
i  - 

_ 
RA 

1.15. remam - 3042,8 i . 
i r t.'N 1.15.1. SINAPI 89489 Pintura auilica em paredes edemas c/duas demlos, s/massa corrida M2 181,00 13,05 BOI 1 16,81 .§ • 2 , 

1.16. AaSSIMUDADE . 

__ _ SINAPI _ Piso tátil direcional e/ou alerta, concreto rejuntado - - BDI 1 - - .1'
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PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHNMA loAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

SINAPI [DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF BDI 1 BOI 2 BDI 3 1LOCALIDADE 
SAO LUIS 07-22 (DES.) OICHAPADINHNMA 

I 
28,82% 

1 
000% I 0,00% 

item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário  BDI Preço Unitário Preço Total 

1.17. REFORI;0 DAS ARQUIDNICADAS - 35 8,T 
1.17.1. 
1.17.2. 

Composição 005 Demollerlo de estruturas de concreto M3 21,42 188,11 8011 242,32 5.190,49 
SINAPI 95957 Pilar em concreto armado M3 0!4 3.172,05 

____... 
BDI 1 4.086,23 

4.086,23 
148,17 

2.615,19 
1.17.3. SINAPI 95957 viga de concreto armado M3 Z98 3.172 05 BDI 1 12.176,97 
1.17.4. Composição 006 Aterro compactado com soquete em arquibancadas M3 52,80 115,02 BDI 1 7.823,38 
1.17.5.  SINAPI 94964 Concreto FCK-20 MPA para arquibancadas M3 13,34 454,62 BDI 1 585,64 7.812,4 
1.18. DIVERSOS • 78.70.1)L29 

1.18.1. SINAPI 99855 Corrimkr em tubo de aço 2 1/2" com b.çadeira M 30,24 110,34 BDI 1 142,14 4.298,31 
1.18.2. SINAPI 99839 Guarda corpo com corrimlo em tubo de aço galvanizado M 15,55 452,09 BDI 1 582,38 9.056,01 
1.18.3. Composição 002 Tela de Arame galvanizado para alambrado M 

M2 
401,50 

2.099,65 
104,75 BOI 1 134.94 54.178,41 

1.18.4. Composição 003 Limpem geral da obra 3,39 BDI 1 4,37 9.175,47 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

CHAPADINHA/MA 
Local 

quinta-feira, 20 de abril de 2023 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
CREA/CAU: 1117293530 
ART/RRT: MA20220576437 

R
EC

U
R

SO
 

RA 
RA 
RA 
RA 
RA 

RA 
RA 
RA 
RA 



CAIXA 
N'' OPERAÇÃO 
0 

N° SICONV 
880707/2018 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHANA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

40,00% 
5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 5,00% 

Seguro e Garantia SG 1,00% 
Risco R 1,00% 

Despesas Financeiras DF 1,00% 
Lucro L 7,10% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,67% 

BDI COM desoneração BDI DES 28,82% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + R + G)*(1 + DF)*(14) 
BDI = -1 

(1-CP-15.5-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CHAPADINHA/MA 
Local 

Responsável Técnico 
Nome: WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

CREJVCAU: 1117293530 

ART/RRT: MA20220576437 

PMv3.0.4 

quinta-feira, 20 de abril de 2023 
Data 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: PROJETO BÁSICO DE CONCLUSÃO DA REFORMA DO ESTÁDIO DATA: 20/04/2023 BOI : 0,00% 

...774...."--  A BIRCHAPADMIA MUNICIPAL LUCIDIO FRAZÁO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA FONTE VERSÃO 410f(A- ' ‘" 1,16,5_ REF. 
DESCRIÇÃO: PROJETO BÁSICO DE CONCLUSÃO DA REFORMA DO ESTÁDIO SINAPI 202207 COM DESONERAÇA9-:' ',.... 83.87% 47,51% . ..08/2022 

MUNICIPAL LUCIDIO FRAZÃO MUNICIPIO DE CHAPADINHA-MA ..-, 

iN - 015 2 \ - 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2.50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

B1 

B2 

83 

B4 

B5 

136 

87 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,85 0,66 

13° Salário 10,84 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,48 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

Férias Gozadas 9,13 7,02 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,04 16,73 

C 

Cl 

C2 

03 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 

Férias Indenizadas 4,54 3,49 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 

Indenização Adicional 0,38 0,29 

TOTAL 12,63 9,71 

o GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 13 8,02 2,98 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38 0,29 

TOTAL 8,40 3,27 

Horista = 83,87% 
Mensalista = 47,51% 

A+B+C+D 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20220576437 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220564161 

  1. Responsável Técnico  

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 3  3 "N 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117293530 ,t,"!  JS

  2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CHAPADINHA UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 911.845,89 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Registro: 1117293530MA 

Proc. frL2 .4, 

CPF/CNPJ: 06.117.1,09/0001-58 

N°: 310 ASS_ 

CEP: 65500000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA SÃO CAMILO 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Data de Inicio: 30/08/2022 Previsão de término: 31/1212022 

N°: SN 

Bairro: AREAL 

UF: MA CEP: 65500000 

Coordenadas Geográficas: -3.722868, -43.366949 

Finalidade: Esportivo Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 5.66882 m2
ALVENARIA 

, 

80 - Projeto > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 5.668,82 r02
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 5.668,82 m' 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.668,82 rn0
EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 5.668,82 m' 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 5.668,82 m'
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 5.668,82 m' 
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > m25.668,82 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE m'5.668,82 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 5.668,82 m' 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 5.668,82 rn2 

#1,1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LUCIDIO FRAZÃO 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublicoi, com a cha 7078A 
Impresso em: 09/11/2022 às 10:38:53 por, ip: 18 36.9 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

WENDERSON DIONE 
NUNES 
VIANA:04818292370 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20220576437 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220564161 

Assma do de forma digital por 
WENDERSON DIONE NUNES 
VIANA,04131H292370 
Dadom 2022.11.09 1112:18 -0300' 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA - CPF: 048.182.923-70 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em 17/10/2022 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em" https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, coro a chave 

Impresso em: 09/11/2022 as 10:38:53 por: , ip: 187. 

w~.creama.org.br 

Tel. (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 erContelho Rogionai de Engenhe, 
e Aeyeeorria do Fstedo do 

marardeao 
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ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÁO 

PROJETO DE ARQUITETURA 

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINNWMA 
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RUA SÀO CAMILO, SN. AREAL. CRAPADINHA-MA 
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01/01 

REP. 01 

ESCALA 
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"Sum.° ALTERAÇÃO DA CABINES E CAMAROTES (PRANCHA 06/06) 

DATA: 

NOW2022 

DESENHO 

WENDERSON VIANA 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

-,..------
,g PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO ,1 0163 
çls . 

0 Compromisso e Desenvolvirnento 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comissão Permanente de Licitação —pPslix N0 422

—_—. 

ilç%; aN 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
ANEXO II (Modelo de Carta Proposta) 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação-CPL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Referente: Tomada de Preços N° 002/2023 

OBJETO'  

Prezados Senhores, 

A (nome da empresa)_, CNPJ/MF n.°, sediada (endereço completo)_, tendo examinado o 
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da 
presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor 
Global é de R$ 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BOI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%. 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, 
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços 
discriminados no edital e seus Anexos. 

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e demais 
orientações constantes do edital e anexos. 

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação. 

PRN O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital. 

A conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente. 

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF n° xxxxx e Carteira de Identidade n° xxxx, 
cargo na empresa: xxxxxxx; 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

),   de 2023 

(Nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

r...1 0164 

compromisso e Desenvolvimento Comissão Permanente de Licitação — CPL 

., ,5 .............---, 

S 

ial PREFEITURA MUNICIPAL 
ESAD DO MARANHÃO 

il 

0 CHAPADINHA TeiturO Municipal de Chapadinha Noc. a  N 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa)  , CNPJ n°  , sediada 
em  (endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 
8,666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

  ( de 2023 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Prezado Senhor, 

gozam J....-. Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Compromisso e Desenvolvimento Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

Permanente de Licitação — 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(nome da empresa)  , CNPJ n°  
sediada em  (endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

  ( de 2023. 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 
fi  PREFEITURA MUNICIPAL , 

u A ESTADO DO MARANHÃO 
u COm* 0 CHAPADRInm Prefeitura Municipal de Chapadinha t, , 01 E MPRAS 66 

Compromisso e Desenvolvimento Comissão Permanente de Licitação — cpv ls _..._—

Proc. Nr£94a2.3 

‘..‘ ASs.,_ 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

Prezado Senhor, 

A empresa (Razão Social da Licitante), C N PJ n°  , sediada na Rua 
 , n°  , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, 
(Nome/Cl/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 30 

da lei retro mencionada. 
Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art. 
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local)  de 2023 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

OBSERVAÇÕES: 
A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser um dos seguintes documentos: 

• Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria 
da Receita Federal; 

• Certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida no 
exercício financeiro; 

• Outro documento equivalente. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comptomisso e Desenv 
 owillAimento

ESTADO DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação—. CP1_016,y,,

----------
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (Identificação 
completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do 
Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 
da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

em de 2023 
  (representante legal do 

licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS. 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa)  , CNPJ n°  , sediada 
em  (endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

  ( ),  de 2023 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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MINUTA DO CONTRATO 
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fs 

' Prot. N°

NTS 41 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, E A 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, por meio da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , situada na 
 , doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Senhor 
 , RG n°  , CPF n°  , a empresa 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , situada na 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por , RG n°  , CPF n°  , tendo em 
vista o que consta no Processo n°  /2023, e o resultado final da Tomada de Preços N° 

 , com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a  , conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 
Preços N°  , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O Serviço será executado no prazo máximo de ( ) meses, podendo ser prorrogado 
mediante necessidade com as devidas justificativas. 

3.1.1. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço ou documento equivalente. 

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle dos serviços, não se 
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, 
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 
4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 
demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 
111 da Lei n°8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
4.1.4. Assegurará CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 
prazo determinado. 
4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 
Projeto Básico. 
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
— CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
b) Nos termos dos artigos 30 e 10° da Resolução CONAMA ri° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

b.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão se 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados' a, áreas de aterro d 
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resíduos da construção 
reciclagem futura; 
b.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
b.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

4.1.12. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte 

Fls  0171

Proc. NV2` 

civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 — Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 — Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata; 

4.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 
4.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 
4.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
4.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
4.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
4.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 
lei. 
4.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, 
elétricas e telefônicas. 
4.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz e 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as, 
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normas de segurança da Administração; 
4.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
4.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto no Projeto Básico; 
4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 
especificações; 
4.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
4.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
4.1.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como agendar, junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas à obtenção de 
licenças e regularização dos serviços concluídos (Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 
etc.); 
4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
4.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4.1.34. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
4.1.35. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 
serviços; 
4.1.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
da Sumula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da administração pública. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
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7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados,;k, 'fauna-
prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, 
interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor do contrato é de R$   ). 
8.1.1. Os valores acima estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de   a partir da data da assinatura, podendo 
tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

9.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição, em 
restos a pagar. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

10.1.1-A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
e) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
f) Inscrição no CEI (INSS); 
g) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA; 
h) Instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

10.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

12.2 — Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licit nte 
durante toda execução do objeto. 
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10.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

10.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido 
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 

10.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

10.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
90(noventa)dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualque 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em çontrato e por força da 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especIficet'° ' 
consignados no Orçamento Geral do Município de Chapadinha-Ma deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila mento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as 
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 
14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
15.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 
tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

15.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
15.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença 
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos 

ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite 
de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo. 

15.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 
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16. CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 

a) Multa moratória de até 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento), 

16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da i a

Câmara do TCU. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
16.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 

16.3.1. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Chapadinha-Ma, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do município de 
Chapadinha e do Estado do Maranhão. 
16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente, 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência/ 
de dano de difícil ou impossível reparação. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Contrato; 
VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n°8.666, de 1993; 
IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 
XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993; 
XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada á 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação; 
XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 
XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

18.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
18.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
18.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

18.5.1. Devolução da garantia; 
18.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão, 
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18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.7.3. Indenizações e multas. 

19. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Cidade de Chapadinha-Ma, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Chapadinha, Estado do Maranhão, de de 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023. Processo Administrativo n° 1906/2023 — Secretaria 
Municipal de Administração. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município 
de Chapadinha; Abertura: 19/05/2023 às 08:00hs, forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por menor preço global. Base Legal: Medida Provisória n° 1167/2023, Lei n° da Lei 
Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993 e demais 
normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
— CPL, localizado na Av. Presid te Vargas, n° 310, Centro — Chapadinha— MA — CEP: 65.500-
000; Telefone: 98-99167-3542 e ite do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
htt ://trans • arencia.cha • adinha.ma ov.br/acessoInformacao/licitacao/tce. 

Chapadi A, 28 de Abril de 2023. 

Luci 
Presidente da Co 

uza Gomes 
Permanente de Licitação 

Lucia ornes 
Presidente da CPL 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha — MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e empreendedor familiar rural ou suas organizações, destinados ao 
preparo da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Mu-
nicipal de Ensino de Bernardo do Mearim/MA. BASE LEGAL: Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009 e Resolução /FNDE/ 
CD no. 038/2009 e 06/2020 e demais orientações do FNDE. OBJE-
TO: O credenciamento de empreendedores familiares rurais ou suas 
organizações, interessados em apresentar proposta para fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elabo-
ração de merenda para alunos da Rede de Educação Básica Pública, 
com verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n° 11.947/09 e Re-
soluções do FNDE relativas ao PNAE) e à elaboração de merenda 
para as crianças assistidas pelos programas sociais, de interesse desta 
Administração Pública.PRAZO: Os interessados deverão apresentar 
os Envelopes de Habilitação e Projeto de Venda até o dia 25 de maio 
de 2023 às 12h00min na Sala da Comissão Central de Licitações do 
Município. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados, na sala da Comissão Central de Lici-
tação, no endereço Av. Manuel Matias, s/n — Centro — Bernardo do 
Mearim (MA), de 2° a 6' feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou 
pelo sítio da Prefeitura de Bernardo do Mearim/MA: https://bernar-
dodomearim.ma.gov.br/ .Informações complementares, no endereço 
acima ou por e-mail: cclpmbm@hotmail.com. Bernardo do Mearim/ 
MA, 24 de abril de 2023. RAILSON FERREIRA DE SOUSASE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 02/2023 O 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Mara-
nhão, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Adminis-
tração e Finanças, torna público que fará licitação na modalidade 
Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alte-
rações. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de ser-
viços de Consultoria e Assessoria especializada em Controle Interno 
e Transparência Pública, para atender as necessidades do Município 
de Bernardo do Mearim/MA. ABERTURA: 18 de maio de 2023 às 
14:30 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. REGIME DE 
EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. INFORMAÇÕES: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, 
na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço Av. Manuel 
Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim/MA, de 2' a 6' feira, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, bem como pela intemet, através do 
endereço eletrônico www.bemardodomearim.ma.gov.br Bernardo do 
Mearim/MA, 25 de abril de 2023.AMZIO NETO LINO BARBO-
ZASECRETÁRIO MUN. DE PLANEJAMENTO, ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2023. 
O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni-
cipal de Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos os 
interessados que a realização do presente certame está previsto para o 
dia 16 de maio de 2023 às 09h00min (nove horas) horário de Brasília, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço, tendo por OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual 
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços gráfi-
cos, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Buriticupu — MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei Fe-
deral n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Muni-
cipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto 
Municipal n°007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 
Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Ou-
tubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. 
O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratui-
tamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência 

QUARTA - FEIRA, 03 - 

do Município: b 'teu 
poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu20210,gmail. 
com bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h 
as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n°300, CEP: 65.393-000, 
Centro — Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 27 de abril de 2023. 
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Mu-
nicípio, OAB/MA N° 22429. 

Proc. N 

01S0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA — MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE LI-
CITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 — CPL OBJE-
TO: Contratação de empresa para a implantação de sistema de abas-
tecimento de água no município de Buritirana (MA). ABERTURA: 
24 de maio de 2023 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro — Buritirana — MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor 
Preço Global. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
CPL e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, Buritirana — MA MURILO SANTOS NO-
GUEIRA — PRESIDENTE CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA SRP N° 001/2023—CPL.PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 026/2023. O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, no uso de suas atri-
buições, comunica aos interessados que a reunião para recebimen-
to dos envelopes de propostas de preços e de habilitação referente 
à licitação na modalidade Concorrência Pública SRP n° 001/2023, 
que tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TAPA BURACO E DE BLOCO 
INTERTRAVADO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, DE INTERESSE DA SE-
CRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRURURA E TRANSPORTE, 
anteriormente mareada para o dia 10 de maio de 2023 às 14:00hs, fica 
marcada para o dia 07 de junho de 2023 às 14:00hs. Centro Novo do 
Maranhão, 28 de abril de 2023. CLOVES JOSÉ MARTINS BE-
ZERRA - PRESIDENTE DA CPL/PMCNM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N°002/2023. Pro-
cesso Administrativo n° 1906/2023 — Secretaria Municipal de Admi-
nistração. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Luci-
dio Frazão no município de Chapadinha; Abertura: 19/05/2023 às 
08:00hs, forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
menor preço global. Base Legal: Medida Provisória n° 1167/2023, 
Lei n° da Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiaria-
mente, a Lei n° 8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. In-
formações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
— CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n°310, Centro — Chapa-
dinha— MA — CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do 
Portal da Transparência do Município de Chapadinha: http://trans-
parencia.chanadinha.ma.cov.br/acessolnformacao/licitaeao/tee. 
Chapadinha/MA, 28 de Abril de 2023. Luciano de Souza Gomes — 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANNATUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ass 

Tomada de Preços 004/2022. Contrato n2 2604.001/2023. Partes: MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 
PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI -EPP, CNPJ na 09.179.350/0001-31. OBJETO: 
Prestação de serviços de conclusão da Praça da Picada no Município de Anajatuba/MA - 
Contrato de Repasse na 791909/2013/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e a licitação TOMADA DE PREÇOS n" 004/2022. VALOR GLOBAL: 90.493,40 
(Noventa mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O Contrato terá o prazo de vigência de 03 (três) meses a contar a partir de sua 
assinatura. ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 62 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS PROJETO/ATIVIDADE: 1013 - CONST E 
RECUPERAR PRAÇAS, AREAS DE LAZER, JARDINS E ARBORIZ CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
4.4.90.51.03 - OBRAS E INSTALAÇÕES DOTAÇÃO: 15.451.0015.1013.0000.4.4.90.51.00. 
SIGNATÁRIOS: ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal de 
Administração pela Contratante e o Sr. Luiz Ribeiro de Azevedo Neto, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Segundo Termo de Aditivo do Contrato 080/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o na 06.008.569/0001-80 por 
intermédio do Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: ENTEC 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.a 19.543.790/0001-80, com sede na Av. 
Nina Rodrigues, n2 07, Edifício Penisula Mall e Oficces, Sala 114, pavimento 01, Bairro Ponta 
da D'Areia, São Luis-MA, CEP: 65.077-300. Prorrogar o prazo de vigência do Contrato da 
Concorrência Pública na 001/2021, por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar 
do dia 01/01/2023 a 31/12/2023. BASE LEGAL: Art. 65 da lei Federal n2 8.666/93, Nelma 
Celeste Marques de Pinho, pela Contratante e Eulania Silva Ribeiro, pela contratada. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 9/2023 

A Prefeitura Municipal de Axixá, Estado do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará sob a égide do Decreto n.a 10.024/2019, Lei 
na 10.520/02 e Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando contratação de empresa para 
aquisição de livros didáticos no seguimento da educação infantil e educação fundamental 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Axixá-
MA. Início de disputa dia 15/05/2023 às 09:00h, Endereço Eletrônico: 
www.licitanet.com.br. O Edital encontra-se disponível para consulta ou retirado no 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br ou www.axixa.ma.gov.br. 

Axixá-MA, 2 de maio de 2023. 
GEORGE ALBERT FREITAS COSTA 

Presidente da CPL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 122 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Axixá, Estado do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará sob a égide Lei na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Licitação na Modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de 
regularização e piçarramento de estradas vicinais e vias urbanas em bairros da sede e zona 
rural do município de Miá-MA. Abertura dia 18/05/2023, às 09h00min, na sala de sessões 
da Comissão Permanente de Licitações localizada na Rua Adelino Fontoura, na 84 Centro, 
Axixá-MA. O Edital encontra-se disponível para consulta gratuitamente ou retirado 
mediante o recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), feito exclusivamente 
através de Documentação de Arrecadação Municipal-DAM, no horário das 08h00min às 
13h00min, também poderá ser retirado gratuitamente pelo endereço eletrônico 
www.axixa.ma.gov.br. 

Axixá-MA, 2 de maio de 2023. 
GEORGE ALBERT FREITAS COSTA 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Resenha do Primeiro Termo Aditivo do Contrato ne 096/2023 - SESAU, referente Pregão 
Eletrônico N 47/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa P A DA SILVA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 40.306.596/0001-77. REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: Em razão do aumento registrado no preço da composição da 
cesta básica, o que causou um desequilíbrio na relação contratual Inicialmente pactuada, 
as partes acordam pelo acréscimo no custo do item n° 3/4 do contrato, passando para o 
seguinte valor: Item 3/4 "CESTAS BÁSICAS" de R$ 70,60 (setenta reais e sessenta centavos) 
para R$ 91,78 (noventa e um reais e setenta e oito centavos); O valor total do contrato 
após o aditivo, será de R$ 73.424,00 (setenta e três mil, e quatrocentos e vinte e quatro 
reais); DATA DE INÍCIO DOS EFEITOS: As partes pactuam que os valores sofrerão 
reequilíbrio a partir da assinatura do aditivo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo é fundamentado no art. 65, inciso II, "d", da Lei 8666/93 e alterações. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10.305.1010.2057.3.3.90.32.00.00. RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do 
contrato original ficam Inalteradas e ratificadas pelo presente termo aditivo. DATA DA 
ASSINATURA: 28 de abril de 2023. ASSINATURAS: Raylson Felix Barros (Contratante) e 
Patricia Almeida da Silva Milhomem (Contratado). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Na 96/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. e 366/2022. Espécie: Pregão Eletrônico n2 
041/2022, com fundamento na Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: fornecimento 

de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades 

das escolas pertencentes a rede Municipal de Educação de Barra do Corda 

/MA; CONTRATADO: J. R. OLIVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o ri2 05.121.589/0001-08; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, 
através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.2. 18.172.388/0001-

73. Valor: R$ 1.669.358,65 (um milhão e seiscentos e sessenta e nove mil e 

trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos; Recurso: 
Dotação Orçamentária: 12.361.1022.1051.0000; Projeto de Atividade: 1051; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Barra 

do Corda/MA, 2 de maio de 2023. Maria Edivania Pereira da Silva, 

Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, 
Secretário Municipal de Educação. 

N 1677-7069 N% 83, quarta-feira, 3 de maio de 2023 

REFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N° 014/2023. PROC. ADM. 036/2023. CONTRATO Na 
9.2023.036.2023. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n2 01.612.668/0001-52 com sede na Rua João Fabricante, ne 64,1K, Bom Jesus 
das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da(o) Fundo Municipal de Educação, inscrita no 
CNPJ/MF sob n2 30.181.063/0001-52, com sede na Rua Caxias, n* 222, Centro - Bom Jesus 
das Selvas/MA 65.395-000, neste ato, representada por, ELIANE LOPES COELHO 
CAVALCANTE RG Na 10817893-5 SSP/MA, CPF Na 714.883.743-34, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 08.197.504/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente instrumento contratual. Base Legal: lei 8.666/93 e alterações posteriores, O 
presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500, óleo diesel S10) 
destinado a frota de veículos oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA, 
Vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, O valor global é de R$ 324.336,70 (trezentos e vinte e quatro mil e trezentos 
e trinta e seis reais e setenta centavos) Poder :02 PODER EXECUTIVO Orgão :05 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDEB Dotação: 12.361.0121.2028.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: 
Manutenção do FUNDEB-30% - FUNDAMENTAL Poder :02 PODER EXECUTIVO órgão :05 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDEB Dotação: 12.365.0121.2030.0000 
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30% - INFANTIL. Bom Jesus das Selvas 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N° 014/2023. PROC. ADM. 036/2023. CONTRATO Na 
10.2023.036.2023. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob na 01.612.668/0001-52 com sede na Rua João Fabricante, na 64, JK, Bom Jesus 
das Selvas - MA 65.395-003 , por intermédio da(o) Fundo Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob na 11.886.594/0001-04, com sede na rua Icatú, s/n, Centro - Bom Jesus das 
Selvas/MA CEP 65.395-000, neste ato, representada por, JEAN CARLOS SILVA CPF N° 
821.031.193-04, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa AUTO 
POSTO DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.197.504/0001-55, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, O presente contrato tem por objeto contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum e gasolina 
aditivada, óleo diesel S503, óleo diesel S10) destinado a frota de veículos oficiais e máquinas 
da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA, Vigência do presente Contrato será até 31 de 
dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, O valor global é de R$ 136.884,38 
(cento e trinta aseis mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos). Poder 
:02 PODER EXECUTIVO órgão :30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade :01 
SECRETARIA DE SAÚDE Dotação :10.122.0020.2034.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção e 
Funcionamento da Secretária Municipal de Saúde Poder :02 PODER EXECUTIVO órgão :30 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade :02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação :10.301.0091.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades Básica de 
Saúde - PAB FIXO Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão :30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Unidade :02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação :10.302.0091.2053.0000 
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Hospital Público Municipal (MAC) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N° 014/2023. PROC. ADM. 036/2023. CONTRATO Na 
11.2023.036.2023. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob na 01.612.668/0001-52 com sede na Rua João Fabricante, na 64, JK, Bom Jesus 
das Selvas - MA 65.395-000 , por intermédio da(o) Fundo Municipal de Assistência Social, 
inscrita no CNPJ/MF sob na 18.230.952/0001-67, com sede na Rua Icatu s/na - Centro, Bom 
Jesus das Selvas/MA 65.395-000, neste ato, representada por, EDMARA AZEVEDO ROCHA 
COELHO CPF N° 023.576.443-46, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
08.197.504/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento 
contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores, O presente contrato tem por 
objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500, óleo diesel S10) destinado a frota de veículos 
oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA, Vigência do presente 
Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, O valor 
global é de R$ 32.182,50 (trinta e dois mil e cento e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos) Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão :31 EMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade :00 EMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação :08.122.0020.2059.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Socai Poder :02 PODER EXECUTIVO elrgão :31 EMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade :00 EMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação :08.244.0051.2103.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Programa Criança Feliz Poder :02 
PODER EXECUTIVO Órgão :31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade 
:00 EMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação :08.244.0051.2110.0000 
3.3.90.30.00 AÇÃO: Gestão do IGD Bolsa Familia/Programa Auxilio Brasil 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados,que identificou 
um erro material no extrato da publicação do AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 016/202, do dia 28 de abril de 2023, página 273, seção 3. Onde se lê: "PREGÃO 
ELETRÔNICO Na 016/2023" Leia-se: "PREGO ELETRÔNICO Na 017/2023". 

Bom Jesus das Selvas-MA, 28 de abril de 2023. 
VICTOR MARQUES DA SILVAS ALVES 

Pregoeiro 

pOFMTIIP !\,^I 'Mr'c'Ai_ CHAPADINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 2/2023 

Processo Administrativo na 1906/2023 - Secretaria Municipal de Administração. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha; Abertura: 19/05/2023 
às 08:00hs, forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global. 
Base Legal: Medida Provisória na 1167/2023, Lei na da Lei Complementar n° 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei na 8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. 
Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado na 
Av. Presidente Vargas, na 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98-
99167-3542 e Sina do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://transparencia.cha padin ha . .g ov. br/a cessoInformacao/licitacao/tce. 

Chapadinha-MA, 28 de abril de 2023. 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 3/2023 

Processo Administrativo na 1907/2023 - Secretaria Municipal de Administração. Objeto: 
Contrafação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de construção do Terminal Rodoviário de Passageiros no município de Chapadinha; 
Abertura: 19/05/2023 às 11:00hs, forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por menor preço global. Base Legal: Medida Provisória na 1167/2023, Lei na da Lei 
Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei na 8.666/1993 e demais 
normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n2 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 
65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de 
Chapadinha: http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce. 

Chapadinha-MA, 28 de abril de 2023. 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

0  Este documento pode ser verter-Mo no endereço elerninico 
totptfivornevin.gov.br/autenricidade.htne. peb código 05302023050303236 

Documento usinado dietralmente conforme hW ne 22002 de 24/013/2001, p %
que botei. Intrateantora de Chames Públicas anta..,.. iCP-Brese . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2023. Processo Administrativo n° 1906/2023 — 
Secretaria Municipal de Administração. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do 
Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha; Abertura: 19/05/2023 às 
08:00hs, forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor 
preço global. Base Legal: Medida Provisória n° 1167/2023, Lei n° da Lei 
Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n9
8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala 
da Comissão Permanente de Licitação — CPL, localizado na Av. Presidente 
Vargas, n° 310, Centro — Chapadinha— MA — CEP: 65.500-000; Telefone: 98-
99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce. 
Chapadinha/MA, 28 de Abril de 2023. Luciano de Souza Gomes — Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

,i 
AVISO

DE PREÇO N2 003/2023. Processo Administrativo n° 1907/2023 — 
Secretaria Municipal de Administração. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de construção 

do Terminal Rodoviário de Passageiros no município de Chapadinha; Abertura: 
19/05/2023 às 11:00h5, forma de execução indireta, no regime de empreitada 

por menor preço global. Base Legal: Medida Provisória n° 1167/2023, Lei n° da 
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n9
8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala 

da Comissão Permanente de Licitação — CPL, localizado na Av. Presidente 

Vargas, n° 310, Centro — Chapadinha— MA — CEP: 65.500-000; Telefone: 98-

99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce. 

Chapadinha/MA, 28 de Abril de 2023. Luciano de Souza Gomes — Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO IV* 153/2023 — Dl NI° 021/2023 - SAÚDE CONTRATO 
N2 153/2023 - DL NI° 021/2023 - Processo Administrativo N° 0101.2337.2023 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 021/2023 CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: HELIO OLIVEIRA SOARES, CPF: 

046.173.392-72 OBJETO: LOCAÇAO DE UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DA CASA DE APOIO DE INTERESSE DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA — MA FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133 de 
Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: R$ 
72.000,00(setenta e dois mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa 
Fisica 

VIGÊNCIA: 01 de Maio de 2023 a 01 de Maio de 2024 DATA DA ASSINATURA 
01 de Maio de 2023 Chapadinha (MA), 01 de 
Maio de 2023 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretária Municipal de 
Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 390/2022 — REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO N2 025/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2215/2023. APENSO AO PROC. ADMINISTRATIVO: 
5389/2022. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ N9 30.887.156/0001-05, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa L. S. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.400.176/0001-69, doravante denominada 
CONTRATADA, ao final assinado, ajustar entre si o presente Termo Aditivo de 
valor do Contrato n° 390/2022, de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc. 
I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93, decorrente do Regime Diferenciado de 
Contratação Eletrônico n° 025/2022, oriunda do processo Administrativo n° 
5389/2022, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais 
estipulações: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 Constitui objeto do 
presente instrumento aditiva r em aproximadamente em 20,83% (vinte virgula 
e oitenta e três por cento) do Contrato n9 390/2022, para construção da U.E. 
Bernarda Portela da Ponte no município de Chapadinha. CLÁUSULA SEGUNDA 
— DO PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO. 3.1. A 
alteração resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do objeto será de aproximadamente 20,83% (vinte virgula e 
oitenta e três por cento) da quantidade inicial do contrato n° 390/2022, que 
passa a ser R$ 196.576,63 (cento e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e 
seis reais e sessenta e três centavos). Sendo esse valor pago de acordo com a 
execução dos serviços demostrados conforme planilha em anexo. CLÁUSULA 
QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 4.1 Artigo 65 inc I, alínea b da Lei n° 
8.666/93. CLÁUSULA QUINTA — DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os 
recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos 

serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, 
e constam da seguinte dotação: 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BASICA 

12.361.0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL — E.F. 
30% 

44.90.51.00 Obras e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas e 

em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 

original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N2 310 — CENTRO — CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA — CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Página 1 

1CP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

TOMADA DE PREÇOS TP N° 002/2023 

Aff PREFEITURA MUNICRAL g 
CHAPADINHA 
Compromisso e Desenve!virnento 

LISTA DE PRESENÇA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão niA município de Chapadinha. 

Data da abertura : 19 de Maio de 2023. 
Horário • 08:00 horas. 
Endereço • Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, Chapa 

comrs,sÃo DE LICITA 

FUNÇÃO NOME 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 

Membro RENILSON DE AGUIAR LOPES 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

J. B. SANTOS SILVA 

ASSINATURA 

Rti,LQ," de- ‘,464)1AL 

Av. Presidente Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



g
PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA
Compromisso e Desenvolvimento 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO N°1906/2023 

CREDENCIAMENTO 

J B SANTOS SILVA 
EIRELI 

CNPJ: 33.045.434/0001-67 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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J B SANTOS SILVA EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

CARTA CREDENCIAL 

A J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67, sediada na Rua João 

Lula, N° 1142, Bairro Parque Piaui, Timon-Ma, por intermédio de seu representante legal 

Sr José Bernardo Santos Silva, RG: 542272962 GEJUSPC/MA e CPF: 025.393.427-36, 

CREDENCIA junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — MA, para 

participação na Tomada de Preço N° 02/2023, o Sr. MAURICIO REGO SILVA 

CARDOSO, Brasileiro, Casado, Representante, portador do RG n° 755810970 SEJUS 

(Ma) e CPF 803.300.103-87, residente e domiciliado na Rua Galeria, N°31, Bairro São 

Bernardo, em São Luis (Ma), a quem lhe confere amplos poderes para negociar preços, 

apresentar documentação, participar das sessões públicas, assinar ata, registrar 

ocorrências, interpor recurso, assinar declarações, assinar proposta e documentos 

oriundos deste processo, praticar todos os atos pra o bom andamento do processo. 

Timon — MA, 17 de Maio de 2023. 

JOSE BERNARDO Assinado de forma digital 
por JOSE BERNARDO 

SANTOS SANTOS SILVA:02539342736 

SILVA:02539342736 Dados: 2023.05.17 13:05:01 
-0300' 

J B SANTOS SILVA 
José Bernardo Santos Silva 

CPF: 025.393.427-36 
Sócio — Administrador 

RUA JOÃO LUA, N° 1 r  — PARQUE PIAUI 
TIMON — MA * CEP: 65.636-420 / CNPJ 33.045.434/0001-67 

EMAIL: JBSANTOS.CONSTRUTORA@GMAILCOM 
CONTATO: (99) 3118-8758 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -EIRELI 

J B SANTOS SILVA EIRELI 

JOSE BERNARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1972, podador da Carteira Nacional de Habilitação(CNH) n° 00196749403, 
expedida por Detran/MA e CPF:025.393.427-36, residente e domiciliado na cidade 
de São Luis-Ma, na Avenida Guajajaras, 573, Letra A J.S.Cristovão, São Bernardo, 
CEP:65,056-045, constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as 
seguintes cláusulas: 

Cláusula 1 — DO NOME EMPRESARIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial de J B SANTOS SILVA EIRELI 

Cláusula 2 — DA SEDE 

A empresa terá sede e domicilio fiscal na Avenida Guajajaras, 573, Letra A — J.S.Cristovão, 
São Bernardo , São Luis-Ma, CEP:65.056-045. 

Cláusula 3R — DAS FILIAIS 

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula 42 — DO OBJETO 

A empresa terá o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

41.20-4/00 Construção de Edificios 

JUCEMA 

CERTIFICO O REG TRO EM 15/03/2019 16:00 SOB Ne 21600105871. 
PROTOCOLO: 190005904 DE 13/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901178156. NIRE: 21600105871. 
J B SANTOS SILVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 15/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos ect_i2122._portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

Fis  0188 
Proc. NO 2/2. 

Ass_ 

43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 

43.99-1/03 Obras de alvenaria 

43.91-6/00 Obras de fundações 

42.22-7/02 Obras de irrigação 

43.13-4/00 Obras de terraplenagem 

42.13-8/00 Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas. 

43.99-1/05 Perfuração e Construção de Poços de água 

43.12-6/00 Perfurações e sondagens 

37.01-1/00 Gestão de redes de esgoto 

38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos 

77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente sem operador 

77.31-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

39.00-5/00 Descontaminaç'ão e outros serviços de gestão de resíduos 

43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

68.10-2/02 Aluguel de imóveis próprios 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2019 16:00 
PROTOCOLO: 190005904 DE 13/03/2019. CóDI 
11901178156. NIRE: 21600105871. 
J B SANTOS SILVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 15/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

OB N4 21600105871. 
DE VERIFICAÇÃO: 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
sua autenticidade nos respectivo. portais. 

Informando seus respectivos códigos da verificação 



Proc. N 

Ass 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exCtto 
andaimes 

77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (A locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte 
terrestre sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais como: ônibus , 
motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares) 

49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista 

43.99-1/04 Serviços de operação e funcionamento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificado anteriormente ( a 
drenagem do solo destinado à construção dos locais para construção, o rebaixamento de 
lençóis freáticos a preparação de locais para mineração: A remoção de material inerte de 
outros tipos de refúgio de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e 
gás natural) 

43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estoque 

43.99-1/01 Administração em obras 

68.10-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 

71.12-0/00 Serviços de engenharia 

78.20-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 

49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

52.31-1/02 Atividade do operador portuário 

81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGIS EM 15/03/2019 16:00 SOB N2 21600105871. 
PROTOCOLO: 190005904 DE 13/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ 
11901178156. RIRE: 21600105871. 
J E SANTOS SILVA EIRELI 

',Man Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAI 

SÃO LUS, 15/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no 
respecti portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



O 1 9 r) 
(is 

Proc.

Asc; 
81.29-0/00 Atividade de limpeza não especificadas anteriormente (As atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, a atividade de limpeza de máquinas industriais a atividade de limpeza 
em trens, ônibus, embarcações, etc) 

43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 

E exercerá as seguintes atividades: 

41.20-4/00 Construção de Edifícios 

42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 

43.99-1/03 Obras de alvenaria 

43.91-6/00 Obras de fundações 

42.22-7/02 Obras de irrigação 

43.13-4/00 Obras de terraplenagem 

42.13-8/00 Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas. 

43.99-1/05 Perfuração e Construção de Poços de água 

43.12-6/00 Perfurações e sondagens 

37.01-1/00 Gestão de redes de esgoto 

38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos 

77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comer ais e industriais não 
especificados anteriormente sem operador 

JUCEMA 
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77.31-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

39.00-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

68.10-2/02 Aluguel de imóveis próprios 

e 

77.52-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 

49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista 

43.99-1/04 Serviços de operação e funcionamento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificado anteriormente 

43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estoque 

43.99-1/01 Administração em obras 

68.10-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 

71.12-0/00 Serviços de engenharia 

78.20-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 

49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

52.31-1/02 Atividade do operador portuário 

JUCEMA 
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81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 

81.29-0/00 Atividade de limpeza não especificadas anteriormente 

43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 

Cláusula SR — DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 69 DO CAPITAL 

O capital será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) representado por uma única quota de igual 

valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do País. 

Cláusula 70 DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa será exercida pelo Sr. JOSÉ BERNARDO SANTOS SILVA, 

qualificado acima, que se incumbirá de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 

exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extra 

judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, 

vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social. 

Cláusula 80 — DO EXERCICIO EMPRESARIAL 

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de cada ano 

será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 

cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados, na forma prevista do artigo 1.065 do 

Código Civil. 

Cláusula 92 — DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

JUCEMA 
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Cláusula 102 — DECALARÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
4ke, Ass 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo ou a propriedade. 
(art.1.011, § 19, CC/2002) 

Cláusula 112 - Fica eleito o foro da Cidade de São Luis-Ma, munícipio do Estado do 
Maranhão, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão. 

São Luis (Ma), 20 de dezembro de 2018. 

1;é2J/4Ttc),0 s 4 vr)s s 1
JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 

Titular/Administrador 
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ALTERAÇÃO Ng 01 DA SOCIEDADE - J B SANTOS SILVA EIRELI 

JOSE BERNARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1972, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 00196749403, expedida 
por Detran/MA e CPI:: 025.393.427-36. residente e domiciliado na cidade de São Luis -Ma. 
na Rua lvar Saldanha, 80, Bairro de Fátima, CEP: 65 030-770, resolve pelo presente 
documento, promover a sua primeira alteração do ato constitutivo de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula V - O acervo da Sociedade Limitada, no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais). 
fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) cujo aumento é integralizado neste 
ato em moeda corrente do pais e passa a compor o capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada-EIRELI 

Cláusula 2' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art.1.065, CCf2002) 

Clausula 3a - Continuam em vigor todas as cláusulas que não foram alteradas. 

Cláusula 4' - Fica eleito o foro da Cidade de São Luis, município do Estado do Maranhão, 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor, 
forma e data, para que se produza seus efeitos de direito, sendo a via arquivada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

5 OquoNor,115
Luts-mA 

JUCEMA 

São Luis-Ma. 15 de maio de 2019 

'jjC)-f 5r . 201/1411/0C ) 46127-.5
José Bernardo Santos Silva 
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ALTERAÇÃO N2 02 DA SOCIEDADE - J B SANTOS SILVA EIRELI 

1 de 2 

Fls  0196

Proc. N0Ce-X2 3 

Ass 
JOSÉ BERNARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido "em - 
03/07/1972, portador da Carteira Nacional de Habilitação(CNH) n2 00196749403, 
expedida por DETRAN-MA e CPF: 025.393.427-36, residente e domiciliado na cidade de 
São Luis-Ma, na Rua Ivar Saldanha, 80, Bairro de Fátima, CEP: 65.030-770, titular 
administrador da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira nesta 
cidade sob o nome empresarial de J B SANTOS SILVA EIRELI , sediada à Avenida 
Guajajaras, 573, Letra A — J.S.Cristovão, São Bernardo, São Luis-Ma, CEP: 65.056-045, 
inscrita no CNPJ(MF) sob o n2 33.045.434/0001-67, com seu ato constitutivo arquivado 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão "JUCEMA", sob o n2
2160006833921600105871, por despacho de 15/03/2019, resolve pelo presente 
documento, promover a sua segunda alteração do ato constitutivo de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 12 — A sede da empresa que funcionava à Avenida Guajajaras, 573, Letra A — 
J.S.Cristovão, São Bernardo, São Luis-Ma, CEP: 65.056-045, passa a funcionar a partir 
deste ato na Avenida Guajajaras, 03, Quadra 136, Loja J, Jardim São Cristovão, 

CEP:65.056-045. 

Cláusula 2a - Continuam em vigor todas as cláusulas que não fora alteradas. 

Cláusula 3a - Fica eleito o foro da Cidade de São Luis, municipio do Estado do 

Maranhão, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de igual 

teor, forma e data, para que se produza seus efeitos de direito, sendo a via arquivada 

na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

São Luis-Ma, 06 de abril de 2020. 

JOSÉ BERNARDO SANTOS SILVA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital f As
0197 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Proc. if0Q 

ASSINATURA ELETRÔNICA Ass-

Certificamos que o ato da empresa J B SANTOS SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02539342736 JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 
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Proc. N 

\ Ass  

JOSÉ BERNARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/07/1972, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n2 00196749403, 
expedida por DETRAN-MA e CPF: 025.393.427-36, residente e domiciliado na cidade de 
São Luis-Ma, na Rua Ivar Saldanha, 80, Bairro de Fátima, CEP: 65.030-770, titular 
administrador da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira nesta 

cidade sob o nome empresarial de J B SANTOS SILVA EIRELI , sediada à Avenida 
Guajajaras, 03, Quadra 136, Loja J — Jardim São Cristovão, São Luis-Ma, CEP: 65.056-
045, inscrita no CNPJ(MF) sob o n2 33.045.434/0001-67, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão "JUCEMA", sob o n2

21600105871, por despacho de 15/03/2019, resolve pelo presente documento, 
promover a sua segunda alteração do ato constitutivo de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula 12 — DO OBJETO 

A empresa terá o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

41.20-4/00 Construção de Edificios 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material. 

43.99-1/03 Obras de alvenaria 

43.91-6/00 Obras de fundações 

42.22-7/02 Obras de irrigação 

43.13-4/00 Obras de terraplenagem 



ALTERAÇÃO N2 03 DA SOCIEDADE - J B SANTOS SILVA EIRELI 

42.13-8/00 Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas. 

43.99-1/05 Perfuração e Construção de Poços de água 

43.12-6/00 Perfurações e sondagens 

37.01-1/00 Gestão de redes de esgoto 

38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos 

77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente sem operador 

77.31-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

39.00-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (A locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de 
transporte terrestre sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais como: 
ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares) 

49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com 
motorista 

43.99-1/04 Serviços de operação e funcionamento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificado anteriormente ( a 

drenagem do solo destinado à construção dos locais para construção, o rebaixamento 

de lençóis freáticos a preparação de locais para mineração: A remoção de material 

inerte de outros tipos de refúgio de locais de mineração, exceto os locais de extração 

de petróleo e gás natural) 
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43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.30-4/03 Obras de acabamento em gesso e estoque 

43.99-1/01 Administração em obras 

68.10-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 

71.12-0/00 Serviços de engenharia 

49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
internnunicipal, interestadual e internacional 

52.31-1/02 Atividade do operador portuário 

81.21-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 

81.29-0/00 Atividade de limpeza não especificadas anteriormente (As atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, a atividade de limpeza de máquinas industriais a atividade de 
limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc) 

43.11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 

42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 

42.21-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

94.12-0/01 Atividades de fiscalização profissional 

42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 

43.11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas 
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Cláusula 2' - Continuam em vigor todas as cláusulas que não fora alteradas. 

Cláusula 3' - Fica eleito o foro da Cidade de São Luis, munícipio do Estado do 
Maranhão, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de igual 
teor, forma e data, para que se produza seus efeitos de direito, sendo a via arquivada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

São Luis-Ma, 04 de março de 2021. 

JOSÉ BERNARDO SANTOS SILVA 
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Certificamos que o ato da empresa J B SANTOS SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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02539342736 JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 
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ALTERAÇÃO n° 04 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE —3203_ 
EMPRESÁRIA LIMITADA: 

J B SANTOS SILVA LTDA 
CNPJ: 33.045.434/0001-67 
NIRE: 2160010587-1 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

Ass.. 
, 

JOSE BERNARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade 
de São Luis — MA, nascido em 03/07/1972, portador da Carteira de Nacional de 
Habilitação (CNH) n° 00196749403, expedida por DETRAN/MA e CPF n° 025.393.427-
36, residente e domiciliado na cidade de São Luis - MA, na Rua lvar Saldanha, 80, bairro 
de Fátima CEP: 65.030-770, único sócio da Sociedade Empresária Limitada denominada 
J B SANTOS SILVA LTDA devidamente registrada na junta comercial do estado de 
Maranhão — JUCEMA sob NIRE n° 2160010587-1 arquivado em 15/03/2019 e inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n° 33.045.434/0001-67, 
estabelecida na Avenida Guajajaras, 03, Quadra 136— Loja J, Jardim São Cristóvão em 
São Luis — MA, CEP: 65.056-045. Resolve alterar e consolidar seu contrato social, nos 
termos da Lei, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAS ALTERAÇÕES: 

Cláusula Primeira — Altera-se o endereço de sua cede antes situada na Avenida 
Guajajaras, 03, Quadra 136 — Loja J, Jardim São Cristóvão em São Luis — MA, CEP: 
65.056-045 para o novo endereço: Rua João Lula n° 1142, bairro Parque Piauí II, CEP 
65.636-420 em Timon — MA. 

CONSOLIDAÇÃO 

Com as alterações acima descritas e suas modificações devidamente ajustadas 
consolida-se o Contrato Social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem como nome empresarial: J B SANTOS SILVA LTDA, e usa a 

expressão: JBS CONSTRUTORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua João Lula n° 1142, bairro Parque 

Piauí II, CEP 65.636-420 em Timon — MA. 

CLÁUSULA III — DA FILIAL 
A sociedade poderá estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelos sócios. 
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CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) Prac, N 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
Atividade Principal: 41.20-4/00 - Construção de edifícios. 
Atividades Secundárias: 42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição 
de energia elétrica; 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.99-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.30-4/02 - Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.99-1/03 - Obras 
de alvenaria; 43.91-6/00 - Obras de fundações; 42.22-7/02 - Obras de Irrigação; 43.13-
4/00 - Obras de terraplanagem; 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; 43.99-1/05 - Perfuração e Construção de poços de água; 43.12-6/00 - 
Perfurações e sondagens; 37.01-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 38.11-4/00 - Coleta 
de resíduos não perigosos; 77.39-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente sem operador; 77.31-4/00 - 
Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 39.00-5/00 - 
Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 43.29-1/04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 77.19-5/99 - locação de outros meios de transporte não 
especificado anteriormente, sem condutor (A locação e leasing operacional e quaisquer 
outros meios de transporte terrestre sem condutor, por período de curta ou longa duração, 
tais como: ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques e 
similares); 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 43.99-1/04 - Serviços de operação e funcionamento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 43.19-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificado anteriormente (A drenagem do solo destinado à 
construção dos locais para construção, o rebaixamento de lençóis freáticos e preparação 
de locais para mineração: A remoção de material inerte de outros tipos de refúgio de locais 
de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural); 43.21-5/00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estoque; 43.99-1/01 - Administração em 

obras; 68.10-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; 71.12-0/00 - Serviços de 

engenharia; 49.30-2/02 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 52.31-1/02 - Atividades de 

operador portuário; 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.29-0/00 - 

Atividade de limpeza não especificadas anteriormente (As atividades de limpeza e de 

tratamento de piscinas, as atividades de limpeza especializada como a limpeza de 

chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, 

a atividade de limpeza de maquinas industriais e atividade de limpeza em trens, ônibus, 

embarcações etc.); 43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 42.12-0/00 - 

construção de obras-de-arte especiais; 42.21-9/01 - Construção de barragens e represas 

para geração de energia elétrica; 94.12-0/01 - Atividades de fiscalização profissional; 
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42.22-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.11-8/02 — Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno; 42.11-1/02 — Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 42.92-8/01 — Montagem de estruturas metálicas. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 
Decreto n° 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades 15/03/2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL (art. 997, III e art. 980-A, CC) 

O capital será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500000 (Quinhentas 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente do País. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte 
forma: 

Nomes/Sócios cyo Quantidade Unitário Total em Reais 

JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 100% 500.000 R$ 1,00 R$ 500.000,00 

Total Geral do Capital Social 100% 500.000 R$ 1.00 R$ 500.000,00 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelos sócio JOSE BERNARDO SANTOS 
SILVA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato 
de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Faculta-se ao sócio Administrador, atuando isoladamente, constituir, 
em nome da empresa, procuradores para períodos determinados, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DO DESIMPEDIMENTO CRIMINAL. 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, o 

a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002) 
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CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pra laboré pàta - cio 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 
lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído 
ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIV - DA RESPONSABILIDADE 
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da 
sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil. 

CLÁUSULA XV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053, parágrafo único CC). 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XVI - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como 

Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 

inciso II do art. 30 da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3° da 

mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 
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CLÁUSULA XVII - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Timon - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento 
em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Goiás. 

São Luis - MA, 1 de março de 2023. 

JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa J B SANTOS SILVA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

02539342736 JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 11:33 SOB N. 20230379044. 

PROTOCOLO: 230379044 DE 27/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304082621. CNPJ DA SEDE: 330454 

MIRE: 21600105871. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/202 

J B SANTOS SILVA LTDA 

CARDOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua 
autenticidade nos respecti portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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J B SANTOS SILVA EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67, sediada na 
Rua João Lula, N° 1142, Bairro Parque Piaui, Timon-Ma, por intermédio de seu 
representante legal Sr José Bernardo Santos Silva, RG: 542272962 GEJUSPC/MA e 
CPF: 025.393.427-36„ DECLARA sob as penas da lei, que cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previsto no instrumento convocatório do 
pregão em epígrafe, realizado pela prefeitura Municipal de Chapadinha — MA, 
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no Art. 43 da lei 
complementar 123/2006, alterada pela Lei complementar 147/2014 para a regularidade 
fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no certame. 

DECLARA, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como o 
conteúdo do art. 299 do código penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Timon — MA, 17 de Maio de 2023. 

JOSE BERNARDO Assinado de forma digital 
por JOSE BERNARDO 

SANTOS SANTOS SILVA:02539342736 

SILVA:02539342736 Dados: 2023.05.17 11:50:33 
-0300' 

J B SANTOS SILVA 
José Bernardo Santos Silva 

CPF: 025.393.427-36 
Sócio — Administrador 

RUA JOÃO LUA, N2 1142 — PARQUE PIAUI 

TIMON — MA * CEP: 65.636-420 / CNPJ 33.045.434/0001-67 

EMAIL: JBSANTOS.CONSTRUTORA@GMAIL.COM 
CONTATO: (99) 3118-8758 



Data da consulta: 17/052023 13:08:14 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 33.045.434/0001-67 
A opção pelo Simples Nacional e:ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: J B SANTOS SILVA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 
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Secretaria da M.cro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçâo 
Junta Comercia do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J B SANTOS SILVA EIRELI , estabelecido(a) na AVENIDA 
Guajajaras, 573 LETRA A - J.S.CRISTOVAO:, São Bernardo, São Luis - MA, 
CEP: 65056-045, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n5 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luis - MA, 20/12/2018 

t3:4(--14 4114)-t, S 
JOSE_ EERNARDO SANTOS SILVA 

TituladAdminislracen 

• Fon documento foi gorado no porta/ El00,650 Fácui 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2019 16:00 SOB N" 20190005912. 
PROTOCOLO: 190005912 DE 13/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901178164. NIRE: 21600105871. 
J B SANTOS SILVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUIS, 15/03/2019 
www empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respect vOn portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçao 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/05/2019, às 09:51. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protoc 8: 190 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.045.434/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
15/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 
J B SANTOS SILVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
........... 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIAN_ 
41.20-4-00 -Construção do edifícios 

cColGO E DESCRIÇÃO DAS ~IDADES ECONÓMICAS SECUNDARAS 
37.01-1-00 -Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
39.00-5-00 - Descontam inação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 -Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 -Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções corre latas, exceto 
obras de Irrigação 
42.22-7-02 -Obras de irrigação 
42.92-8-01 -Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 -Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 -Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÔNICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO LULA 

NÚMERO 
1142 

COMPLEMENTO 
........., 

CEP 
65.636-420 

BAIRRO/DISTRRO 
PARQUE PIAU II 

MUNICÍPIO 
TIMOR 

UF 
NA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JRSCONSTRUCOESSLZ@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8427-1440/ (98) 8488-1705 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRA. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇ AO ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC LAL 
nom.*. 

, 

Aprovedo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2023 às 13:23:27 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--:-

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.045.434/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
15/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 
J B SANTOS SILVA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4-02 -instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gessos estuque 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 
43.99-1-04 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
43.99-1-05. Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntermunicIpal, 
Interestadual e Internacional 
52.31-1-02 -Atividades do Operador Portuário 
68.10-2-01 • Compras venda de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguei de máquinas • equipamentos agrIcolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas • equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios sem domicílios 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
94.12-0-01 -Atividades de fiscalização profissional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO LULA 

NÚMERO 
1142 

COMPLEMENTO 
....,.... 

co' 
65.636-420 

RAIRRO/DGTRITO 
PARQUE PIAUI II 

MUNICÍPIO 
TIMOR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JEISCONSTRUCOESSLZ@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8427-1440/(98) 6488-1705 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
...... 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SMJACÀO CADASTRAL 
15/03/2019 

MOTIVO DE SITJAÇÃO CADASTRAL 

SÍTLAÇ AO ESPECIAL 
»J..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2023 às 13:23:27 (data e hora de Brasília). 

4; CONSULTAR OSA n VOLTAR E; IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ckigg iá. 
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J B SANTOS SILVA EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PUBLICO EM 
SEU QUADRO SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS 

A J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67, sediada na 
Rua João Lula, N° 1142, Bairro Parque Piaui, Timon-Ma, por intermédio de seu 
representante legal Sr José Bernardo Santos Silva, RG: 542272962 GEJUSPC/MA e 
CPF: 025.393.427-36, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário, servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

Timon — MA, 17 de Maio de 2023. 

JOSE BERNARDO Assinado de forma digital por 

SANTOS JOSE BERNARDO SANTOS 
SILVA:02539342736 

SILVA:02539342736 Dados: 2023.05.17 11:50:14 -0300' 

J B SANTOS SILVA 
José Bernardo Santos Silva 

CPF: 025.393.427-36 
Sócio — Administrador 

RUA JOÃO LUA, N2 1142 — PARQUE PIAUI 

TIMON — MA * CEP: 65.636-420 / CNPJ 33.045.434/0001-6 

EMAIL: JBSANTOS.CONSTRUTORA@GMAILCOM 

CONTATO: (99) 3118-8758 



J B SANTOS SILVA EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1906/2023 

A s 0216 

Proc.  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67, sediada na 
Rua João Lula, N° 1142, Bairro Parque Piaui, Timon-Ma, por intermédio de seu 
representante legal Sr José Bernardo Santos Silva, RG: 542272962 GEJUSPC/MA e 
CPF: 025.393.427-36, DECLARA, em conformidade com a Lei 10.520/02, que cumpre 
todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal 
de Chapadinha — MA — TOMADA DE PREÇO N° 02/2023. 

Timon — MA, 17 de Maio de 2023. 

JOSE BERNARDO Assinado de forma digital por 
JOSE BERNARDO SANTOS 

SANTOS SILVA:02539342736 

SILVA:02539342736 _ 
Dados:2023.05.17 11:51:35 

J B SANTOS SILVA 
José Bernardo Santos Silva 

CPF: 025.393.427-36 
Sócio — Administrador 

RUA JOÃO LUA, N2 1142 — PARQUE PIAUI 

TIMON — MA * CEP: 65.636-420 / CNPJ 33.045.434/0001-67 

EMAIL: JBSANTOS.CONSTRUTORA@GMAIL.COM 

CONTATO: (99) 3118-8758 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/05/2023 13:12:45 

Informações da Pessoa Jurídica: 
foi Razão Social: J B SANTOS SILVA LTDA 

CNPJ: 33.045.434/0001-67 

• 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçã e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 14, Lei 23.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 d 5, de janeiro de 2016. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilid0 
i 

gl ç s, 

Proc. N 

Ass,_ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/05/2023 às 13:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 33.045.434/0001-67. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6464.FDDE.7EF8.F190 no seguinte endereço: httbs://www.cnj.jus.brlimbrobidade adm/autenticar certidao.php 

)rado em: 17/05/2023 as 13:16:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Adi\ 

mprobidade Administrativa e Inelegibil: 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/05/2023 às 13:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 025.393.427-36. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6464.FE27.BCB9.D263 no seguinte endereço: httos://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.bhb 

gado em: 17/05/2023 as 13:17:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J B SANTOS SILVA LTDA 

CPF/CNPJ: 33.045.434/0001-67 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:14:04 do dia 17/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 48BU170523131404 

/Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE BERNARDO SANTOS SILVA 

CPF/CNPJ: 025.393.427-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:14:48 do dia 17/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: U0XU170523131448 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



r;is 1222_
Proc. N 

_ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
CNPJ — 06.117.709/0001-58 

Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
tomada de preço n° 003/2023, para contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para conclusão da obra de construção da obra 
de construção do terminal rodoviário de passageiros no Município de 
Chapadinha, que a empresa J B SANTOS SILVA LTDA, inscrita no 
CNPJ-MF sob n° 33.045.434/0001-67, com atividade principal de 
construção de edifícios, sob pena do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco Municipal, 
até a presente data, ficando ressalvado o direito desta Municipalidade 
cobrar qualquer dívida os io e co 

e),011,(47‘ 
apad , 12 de maio de 2023 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Joh, Silvestre (velho da Silva Júnior 
Adjunto da Diretora do Departamento 

de Arrecadacão Tributaria Municint 

Validade: 90 (noventa) dias. 


